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 Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 1.395, DE 7 DE JUNHO DE 2017.

Regulamenta a Lei nº 1.367, de 17 de maio 
de 2005, no que se refere à disponibilidade 
de linha de crédito para financiamento das 
apresentações das quadrilhas juninas.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 1.367, de 17 de maio de 2005, no que se 
refere à disponibilidade de linha de crédito para financiamento das 
apresentações das quadrilhas juninas, é regulamentada na forma 
deste Decreto.

Art. 2º O Banco do Povo fica autorizado a disponibilizar a 
linha de crédito de que trata o art. 1°.

Parágrafo único. A concessão de crédito obedecerá a 
legislação aplicável ao Banco do Povo.

Art. 3º O pagamento do valor concedido pelo Banco do 
Povo poderá ser realizado por meio da retenção do pagamento 
devido pela Fundação Cultural de Palmas para apresentação no 
25º (vigésimo quinto) Arraiá da Capital, a critério e conveniência 
da Administração Pública.

Parágrafo único. Eventuais retenções de pagamentos às 
quadrilhas serão creditadas, de imediato, via compensação, para 
a concretização das devidas baixas no sistema do Banco do Povo.

Art. 4º A Fundação Cultural de Palmas e a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego elaborarão 
portaria conjunta para dispor sobre os procedimentos inerentes à 
linha de crédito de que trata este Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 7 de junho de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Kariello Sousa Coelho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego

DECRETO Nº 1.396, DE 7 DE JUNHO DE 2017.

Aprova os desmembramentos das áreas 
que especifica e o Condomínio denominado 
“CARIBE RESIDENCE RESORT 2ª ETAPA”, 
na forma que especifica e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso de suas atribuições 
no que lhe confere o art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA: 

Art. 1º Ficam aprovados os desmembramentos da área 
de terra urbana denominada junção das Chácaras 128-B e da 
área remanescente da Chácara 129 do Loteamento Projeto de 
Assentamento Área Verde de Palmas, Gleba 03, com área total de 
264.933,11m², matrícula n° 132.626, localizadas no município de 
Palmas, Estado do Tocantins, “CARIBE RESIDENCE RESORT 2ª 
ETAPA”, com os seguintes limites e confrontações: 

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
M-295, de coordenadas N 8.878.414,054m e E 790.020,318m; 
Cravado na confrontação com a Chácara 127, do Loteamento 
Projeto de Assentamento Área Verde de Palmas, Gleba 03 e 
com uma estrada vicinal; Segue daí confrontando com a última 
com o seguinte azimute e distância de 178°07'46'' e 278,861 
m até o vértice M-291, de coordenada N 8.878.135,342m e E 
790.029,420m; Cravado na confrontação da Chácara 130, do 
Loteamento Projeto de Assentamento Área Verde de Palmas, 
Gleba 03; Segue daí confrontando com a mesma com o seguinte 
azimute e distância de 266°08'02'' e 1.014,430 m até o vértice 
M-291 A, de coordenada N 8.878.066,946m e E 789.017,298m; 
Cravado na margem direita do Lago da UHE Lajeado; Segue daí 
confrontando com a margem direita do mesmo pela cota 212,30 a 
jusante com os seguintes azimutes e distâncias de 357°57'48'' e 
15,224 m até o vértice P-01, de coordenadas N 8.878.082,160m 
e E 789.016,757m; Deste com 5°43'53'' e 35,358 m até o vértice 
P-02, de coordenadas N 8.878.117,341m e E 789.020,288m; 
Deste com 2°41'07'' e 13,063 m até o vértice P-03, de coordenadas 
N 8.878.130,390m e E 789.020,900m; Deste com 352°55'14'' e 
58,510 m até o vértice P-04, de coordenadas N 8.878.188,454m e 
E 789.013,689m; Deste com 354°37'11'' e 23,965 m até o vértice 
P-05, de coordenadas N 8.878.212,313m e E 789.011.442m; 
Deste com 8°33'31'' e 31,488 m até o vértice P-06, de coordenadas 
N 8.878.243,450m e E 789.016,128m; Deste com 13°17'19'' e 
21,731 m até o vértice P-07, de coordenadas N 8.878.264,599m 
e E 789.021,123m; Deste com 20°23'08'' e 22,385 m até o vértice 
P-08, de coordenadas N 8.878.285,582m e E 789.028,920m; Deste 
com 43°37'54'' e 17,342 m até o vértice P-09, de coordenadas 
N 8.878.298,134m e E 789.040,887m; Deste com 46°52'55'' e 
15,977 m até o vértice P-10, de coordenadas N 8.878.309,054m e 
E 789.052.549m; Deste com 352°50'30'' e 15,119 m até o vértice 
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P-11, de coordenadas N 8.878.324,055m e E 789.050,665m; Deste 
com 99°32'58'' e 22,924 m até o vértice P-12, de coordenadas 
N 8.878.320,252m e E 789.073,271m; Deste com 104°49'26'' e 
17,608 m até o vértice P-13, de coordenadas N 8.878.315,747m 
e E 789.090,293m; Deste com 53°37'57'' e 17,610 m até o vértice 
P-14, e coordenadas N 8.878.326,189m e E 789.104,473m; Deste 
com 91°32'42'' e 18,914 m até o vértice M-296 A, de coordenadas 
N 8.878.325,679m e E 789.123,380m; Cravado na confrontação 
da Chácara 127, do Loteamento Projeto de Assentamento Área 
Verde de Palmas, Gleba 03; Segue daí confrontando com o mesmo 
com o seguinte azimute e distância de 84°22'22'' e 901,281 m até 
o vértice M-295, ponto inicial da descrição deste perímetro, cuja as 
situações resultantes terão as seguintes denominações, conforme 
processo administrativo no 2015030818.”

Art. 2º Dos desmembramentos de que trata o art. 1° deste 
Decreto, resultam as áreas a seguir: 

I - 1 (uma) APM - Área Verde de Esporte e Lazer, 
totalizando 18.221,07m²; com uso de solo como área pública 
municipal para equipamentos públicos, cuja propriedade dominial 
e posse fica atribuída ao município de Palmas em razão da 
aprovação do Condomínio;

II - 2 (duas) APM’s - Equipamentos Urbanos, totalizando 
12.015,87m²; com uso de solo como área pública municipal para 
equipamentos públicos, cuja propriedade dominial e posse fica 
atribuída ao município de Palmas em razão da aprovação do 
Condomínio;

III - 4 (quatro) APM’s - Áreas Verdes Nãos Edificantes 
(AVNE), totalizando 4.795,28m²; cuja propriedade dominial e posse 
fica atribuída ao município de Palmas em razão da aprovação do 
Condomínio;

IV - Sistema Viário, totalizando 61.399,13m².

Art. 3º Fica aprovado o Condomínio denominado CARIBE 
RESIDENCE RESORT 2ª ETAPA, com área de 136.633,16m², 
situada na área de Interesse Turístico (AUIT II) no Plano Diretor 
de Palmas, de propriedade da empresa GSG Empreendimentos 
Imobiliários LTDA, parcelada da seguinte forma: 

I - 199 Unidades Autônomas, totalizando 127.935,15m²;

II - 2 Lotes de Comércio e Serviço, totalizando 8.698,01m².

Parágrafo único. O loteador deverá submeter o projeto 
aprovado ao registro imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, sob pena de caducidade.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 7 de junho de 2017.

CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA
Prefeito de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

DECRETO Nº 1.398, DE 8 DE JUNHO DE 2017. 

Nomeia os membros do Conselho Municipal 
de Educação para o mandato 2017 a 2019 e 
dá outras providências.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e III, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei nº 44, de 21 de março de 1990, e Lei 1.461, 
de 13 de março de 2007,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho 
Municipal de Educação, para o mandato de 2017 a 2019, em suas 
respectivas câmaras, os membros a seguir: 

I - na Câmara de Educação Básica:

a) os representantes da Secretaria Municipal da Educação:

1. Cleudemar Abreu Lopes, titular;
2. Aclenes Gomes Barbosa Coelho, suplente;
3. Rute Soares Rodrigues, titular;
4. Marilena Pereira Mascarenhas de Sá, suplente;

b) os representantes do Sindicato dos Trabalhadores da 
Educação: 

1. Rogério Barros de Lucena, titular;
2. Dêane Costa Gaioso Gomes, suplente;

c) os representantes dos Diretores das Unidades de 
Educação e Ensino da Rede Pública do Sistema Municipal de 
Educação:

1. Osvaldo Soares Neto, titular;
2.  Ivone Francelina Sousa; suplente;

d) os representantes de docentes dos cursos de 
licenciatura das Instituições de Educação Superior:

1. Francisco Gilson Rebouças Porto Junior, titular;
2. Bibiano Madrid da Silva, suplente;

e) os representantes dos Conselhos Escolares das 
Unidades de Educação e Ensino da Rede Pública do Sistema 
Municipal de Educação:

1. Salvadora Alves Costa, titular;
2. Sidismar Araújo Soares, suplente;

f) os representantes do Conselho Municipal da Criança e 
do Adolescente:

1. Monique Wermuth Figueras , titular;
2. Givanilda Soares de Jesus, suplente;

g) os representantes do Sindicato das Escolas Privadas:

1. Nanachara Almeida da Silva, titular;
2. Francisco da Silva Lima, suplente;
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h) os representantes da Fundação Municipal de Esportes 
e Lazer de Palmas:

1.Tarcízo Jesus Abreu Lima, titular;
2. Mauro Antônio de Oliveira, suplente; 

II - na Câmara do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB):

a) os representantes da Secretaria Municipal da Educação:

1. Eneas Ribeiro Neto, titular;
2. Canaan Cavalcante dos Reis Sousa, suplente;
3. Jordana de Oliveira Rocha, titular;
4. Rosimeire Rosa Pires Coelho, suplente;

b) os representantes dos professores da educação básica 
pública municipal:

1. Fábio Souza Lopes, titular;
2. Elis Raik Miranda de Carvalho, suplente;

c) os representantes dos diretores das escolas públicas 
municipais:

1. Odenilson Pereira de Sousa, titular;
2. Denilde Vargas Milhomem Silva, suplente;

d) os representantes dos servidores técnico-administrativos 
das escolas públicas municipais: 

1. Rosirene Marques da Silva Rosa, titular;
2. Vanda Maria Bogea Moreno, suplente;

e) os representantes do Conselho Tutelar:

1. Fátima Aparecida de Oliveira, titular;
2. Juniel Carvalho de Sousa, suplente;

f) os representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública municipal:

1. Maria da Natividade Pereira da Silva, titular;
2. Anderleide Marques Silva, suplente;
3. José Ribamar Serra Reis, titular;
4. Marília Sávia Teixeira Moreira, suplente,

g) os representantes dos estudantes da educação básica 
pública municipal:

1. Maria Cristina Fogaça de Lima, titular;
2. Maurício dos Santos Teixeira, suplente;
3. Hermiton Gleison de Araújo Ramos Feitosa, titular;
4. João Gonçalves de Oliveira, suplente.

Art. 2º O mandato de 2 (dois) anos dos Conselheiros é 
previsto no art. 7° da Lei n°1.461, de 13 de março de 2007.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos a 26 de maio de 2017.

Palmas, 8 de junho de 2017. 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Adir Cardoso Gentil
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

Danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação
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 Casa Civil do Município

PORTARIA/GAB/CASA CIVIL/ Nº 58, de 02 de junho de 2017. 

O GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO 
MUNICIPAL DE PALMAS - TO, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo art. 80, incisos I e IV, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, combinado com a Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017.

RESOLVE:

Art.1º Interromper 29 dias de férias da servidora Ivete 
Antunes Corrêa, cargo Professor P- III, matrícula nº 1044331, 
relativa ao período aquisitivo 24/03/2016 a 23/03/2017, 
anteriormente marcadas para 01/06/2017 a 30/06/2017.

Art.2º A interrupção se faz necessária em razão de 
extrema necessidade de trabalho nesta pasta, assegurando-lhe 
o direito de usufruir 19(dezenove) dias restantes das férias, no 
período de 03/07/2017 a 21/07/2017 e 10 (dez) dias no período de 
02/01/2018 a 11/01/2018.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02/06/2017.

Gabinete do Secretário da Casa Civil do Município de 
Palmas – TO, aos 02 dias do mês de junho de 2017.

Adir Cardoso Gentil
Secretário Municipal da Casa Civil

 Secretaria de Planejamento 
e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 416/GAB/SEPLAD, DE 25 DE MAIO DE 2017.

Remoção de servidor (a) entre as unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal de 
Palmas.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 417 - DSG, de 20 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e ainda,

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal; 

CONSIDERANDO que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa 
manifestada oficialmente entre os órgãos envolvidos, através do 
oficio nº 101/2017-SEDER/GAB, 06 de abril de 2017, e Ofício nº 
1053/2017/SEMUS/GAB/DEXFMS/GGP, de 03 de maio de 2017, 
resolve:

Art. 1º Remover de Ofício, por conveniência da 
Administração Pública, da Secretaria Municipal da Saúde para 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural o (a) servidor (a) 
FRANCISCO EDMAR MATIAS DE CASTRO, efetivo (a), matrícula 
nº 124891, Operador de Máquinas Pesadas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 25 de maio de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 443/GAB/SEPLAD, DE 02 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 417 - DSG, de 20 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e Processo 
nº 2017023628, resolve

EXONERAR, a pedido,

GISELE FERNANDES BESSA, do cargo de Biólogo, 
efetivo (a), matrícula nº 413019542, lotado (a) na Fundação de 
Meio Ambiente de Palmas, a partir de 03 de maio de 2017.

Palmas, 02 de junho de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 444/GAB/SEPLAD, DE 02 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 417 - DSG, de 20 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e Processo 
nº 2017024231, resolve

EXONERAR, a pedido,

ELSON LOPES BARBOSA, do cargo de Analista em 
Saúde - Médico efetivo (a), matrícula nº 314531, lotado (a) no 
Fundo Municipal da Saúde, a partir de 08 de maio de 2017.

Palmas, 02 de junho de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 445/GAB/SEPLAD, DE 02 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 417 - DSG, de 20 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e Processo 
nº 2017024080, resolve

EXONERAR, a pedido,

ANIMERCIA GOMES DE ALENCAR, do cargo de Auxiliar 
em Saúde – Auxiliar Administrativo, efetivo (a), matrícula nº 
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133551, lotado (a) no Fundo Municipal da Saúde, a partir de 06 
de maio de 2017.

Palmas, 02 de junho de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 446/GAB/SEPLAD, DE 02 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 417 - DSG, de 20 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e Processo 
nº 2017024017, resolve

EXONERAR, a pedido,

LUIZA LELIS NEVES LIMA, do cargo de Analista em 
Saúde- Médico, efetivo (a), matrícula nº 413020728, lotado (a) no 
Fundo Municipal da Saúde, a partir de 01 de maio de 2017.

Palmas, 02 de junho de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 447/GAB/SEPLAD, DE 02 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 417 - DSG, de 20 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e Processo 
nº 2017023991, resolve

EXONERAR, a pedido,

SANDRO DELFINO DOS SANTOS, do cargo de Motorista, 
efetivo (a), matrícula nº 413023271, lotado (a) na Secretária 
Municipal de Desenvolvimento social, a partir de 06 de maio de 
2017.

Palmas, 02 de junho de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 448/GAB/SEPLAD, DE 02 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 417 - DSG, de 20 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e Processo 
nº 2017023199, resolve

EXONERAR, a pedido,

FRANCISCO SILVEIRO SABOIA MARQUES, do cargo de 
Técnico em Saúde – Assistente de Serviços em Saúde, efetivo (a), 
matrícula nº 413021010, lotado (a) no Fundo Municipal da Saúde, 
a partir de 03 de maio de 2017.

Palmas, 02 de junho de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 449/GAB/SEPLAD, DE 02 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 417 - DSG, de 20 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e Processo 
nº 2017023096, resolve

EXONERAR, a pedido,

ELIZETE FERREIRA LEITE, do cargo de Analista em 
Saúde - Medico, efetivo (a), matrícula nº 311561, lotado (a) no 
Fundo Municipal da Saúde, a partir de 28 de abril de 2017.

Palmas, 02 de junho de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 450/GAB/SEPLAD, DE 02 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 417 - DSG, de 20 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e Processo 
nº 2017023096, resolve

EXONERAR, a pedido,

ELIZÂNGELA BITTENCOURT DA SILVA LUZ, do cargo 
de Assistente Administrativo, efetivo (a), matrícula nº 413019652, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, a 
partir de 29 de abril de 2017.

Palmas, 02 de junho de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 451/GAB/SEPLAD, DE 02 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 417 - DSG, de 20 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e Processo 
nº 2017021905, resolve
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EXONERAR, a pedido,

CLAUDINEI ELEUTERIO DA LUZ, do cargo de Professor 
– 1, 40 horas, efetivo (a), matrícula nº 413019944, lotado (a) na 
Secretaria Municipal da Educação, a partir de 21 de abril de 2017.

Palmas, 02 de junho de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 452/GAB/SEPLAD, DE 02 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATO Nº 417 - DSG, de 20 de março de 2017, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 1.737, de 20 de abril de 2017, e Processo 
nº 2017021283, resolve

EXONERAR, a pedido,

FELIPE THIAGO NERES DE SOUSA SENA, do cargo 
de Técnico Administrativo Educacional, efetivo (a), matrícula nº 
413022805, lotado (a) na Secretaria Municipal da Educação, a 
partir de 09 de abril de 2017.

Palmas, 02 de junho de 2017.

Valéria Albino de Araújo Nunes
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Cláudio de Araújo Schuller
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 455/GAB/SEPLAD, DE 05 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Educação.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, no uso de suas atribuições, conferidas por meio do 
ATO Nº 972 – NM, de 19 de agosto de 2016, e em consonância 
com da Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 27 de janeiro de 2017, 
publicada no DOM nº 1687, de 06 de fevereiro de 2017, bem 
como, no inciso III do art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de 
dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial 
de Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Educação, aprovados na Avaliação Especial de Desempenho 
- Estágio Probatório, conforme avaliação devidamente assinada 
pela Comissão Setorial, instituída pela Portaria nº 1129, de 31 de 
agosto de 2015, publicada no DOM nº 1334, de 02 de setembro de 
2015, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 05 de junho de 2017.

VALÉRIA ALBINO DE ARAÚJO NUNES
Secretária Executiva de Planejamento e Desenvolvimento Humano

ANEXO A PORTARIA N° 455/GAB/SEPLAD, 
DE 05 DE JUNHO DE 2017

4ª ETAPA

ITEM MATRICULA NOME CARGO NOTA

CMEI SONHO DE CRAINÇA

01 413023803 ISABELA RODRIGUES CORADO SOUZA AAE 88

CMEI PRINCIPES E PRINCESAS

02 413023323 MARIA MARILANY MAIA AAE 84,8

CMEI FONTES DO SABER

03 413021099 MARTA DA SILVA BORGES RODRIGUES TAE 100

E.T.I PADRE JOSIMO MORAIS

04 413023066 ITALO NEDILSON DA SILVA SOUSA TAE 91

05 413023482 EUVALDO DE SOUZA CARVALHO P-II 40H 88,4

06 413023048 EMMANUELA NIEMAIER DE MOURA P-II 40H 90,2

07 413017772 DIOGO TEIXEIRA DE CASTRO SILVA   P- II 40H 88,6

CMEI PEQUENOS BRILHANTES

08 413023769 ROZILEIDE DA SILVA SOUZA P-I 40H 85,4

    
5ª ETAPA

ITEM MATRICULA NOME CARGO NOTA 

CMEI FONTES DO SABER

01 413019766 ADVANIA PAIVA MOREIRA P-I 40 H 77,6

CMEI SONHO DE CRIANÇA

02 413019875 EDUARDA RIBEIRO ROCHA P-II 40H 98,8

03 413019926 DEYLAINE JACKELINE RIBEIRO ALVES P-I 40H 87,6

CMEI SEMENTINHAS DO SABER

04 413019733 SHARLENE ROQUES SILVA P-I 40 H 99,2

05 413019946 LUCIA VANIA LIMA GAMA BARROS P-I 40 H 100

06 413019802 LUCIRENE ROCHA DE SOUZA REIS P-I 40 H 97,2

07 413019708 PEDRELINA FERNANDA LIMA GUIMARAES P-I 40 H 97,6

08 413019712 MARIENE PEREIRA LIMA P-I 40 H 97,2

CMEI PRINCIPES E PRINCESAS

09 413019807 MARIA INES NORONHA DE ALMEIDA P-I 40 H 92,6

10 413019665 CLELI LUIZA DEMARQUE SILVA P-I 40 H 87,8

CMEI AMANCIO JOSE DE MORAIS

11 413019814 TAYNARA ARAUJO CHAVES P-I 40 H 89

12 413019796 LILENE FERREIRA GALVAO LIRA P-I 40 H 95,8

ESCOLA MUNICIPAL LUCIA SALES PEREIRA RAMOS

13 413018758 EDINOLIA RIBEIRO DE SOUSA P-II 40 H 100

E.T.I PADRE JOSIMO MORAIS

14 413017622 MARIA DE LOURDES GONCALVES DA SILVEIRA P-I 40 H 93,8

15 413019411 JULIA AMARAL ROCHA HORST P-I 40 H 88,4

16 413017772 DIOGO TEIXEIRA DE CASTRO SILVA P-II 40 H 82,6

17 413017257 FRANCIELLY VIEIRA ROCHA TAE 91

18 413017527 JOSEFA MARTINS SOUZA FREITAS TAE 91

19 413017719 MANOEL MESSIAS DE LIMA P-II 40 H 97

CMEI ANA LUIZA DE ARAUJO NAPUNUCENO

20 413019747 JAFLETE GONCALVES LIMA P-I 40 H 80,6

CMEI MIUDINHOS

21 413019572 LORENA AMARAL MULLER TAE 94,2

CMEI SONHO ENCANTADO

22 413019680 CELIA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS P-I 40 H 84,8

23 413019801 LUCELIA SIQUEIRA VIANA DIAS P-I 40 H 92,2

CMEI CRIANÇA FELIZ

24 413019832 IZABEL DIAS DE SOUZA FONSECA P-I 40 H 100

25 413019812 SONIA MARIA DIOGENES GLORIA P-I 40 H 100

26 413019769 FABRINA NOGUEIRA RODRIGUES P-I 40 H 88,2

27 413019692 KEDMA MARIA MORAES P-I 40 H 100

28 413019481 ELIZANGELA RODRIGUES DA SILVA P-I 20 H 100

CMEI IRMA MARIA CUSTODIA

29 413019706 MARIA GORETE LIMA DE CARVALHO SILVA P-I 40 H 93,4

30 413019696 NAELANA RODRIGUES PEREIRA P-I 40 H 90

31 413019816 MARIA DE NASARE CORDEIRO DE SOUZA P-I 40 H 88,4

32 413019734 JAQUELINE DOS SANTOS BARROS P-I 40 H 90

33 413019957 IRONE BORGES RIBEIRO MESSIAS P-I 40 H 93,2

34 413019698 NILVA PEREIRA DA SILVA CUNHA P-I 40 H 90

CMEI PEQUENOS BRILHANTES

35 413019823 VANUSA DE SOUSA ROCHA P-I 40 H 83

36 413019695 ROGIANE DOS SANTOS SILVA P-I 40 H 84,8

37 413019929 PAULA RAYANE CAVALCANTE UCHOA P-I 40 H 90,2

38 413019876 FABIANA FREITAS DE CARVALHO P-I 40 H 87,6

39 413019668 IVANILDE DOS ANJOS NASCIMENTO P-I 40 H 81,4

40 413019672 JOAQUINA SILVA LIMA BATISTA P-I 40 H 93,8

CMEI SITIO DO PICA PAU AMARELO

41 413019877 FRANCINETE BASTOS BEZERRA P-I 40 H 94,4

42 413019737 SARA NOLETO ROCHA P-I 40 H 100

43 413019741 REGINA DIAS VIEIRA PENHA P-I 40 H 97,6

CMEI CIRANDA CIRANDINHA

44 413019826 MARIA CARMELIS DIAS DE OLIVEIRA AGUINARIO P-I 40 H 85,2

45 413019664 CLEIA DA SILVA BRITO GOMES P-I 40 H 82

46 413019805 LUSITANIA TORRES VIEIRA P-I 40 H 91,6

47 413019743 ANTONIA DA SILVA SILVEIRA P-I 40 H 86

48 413019779 ANDREIA VENICIAS CARVALHO DA SILVA P-I 40 H 93,2

DIRETORIA DE APOIO E MONITORAMENTO AS UNIDADES

49 413019945 JOSEVALDE DE OLIVEIRA GLORIA P-I 85,4

DIRETORIA DE APOIO A GESTAO ESCOLAR

50 413018199 ADILIO PRADO BARROS ATE 92,2
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DIRETORIA DE AVALIACAO ESTATISTICA E FORMAÇAO

51 413019950 RODRIGO LEONARDO DE SOUZA POVOA AAE 100

    
6ª ETAPA

ITEM MATRICULA NOME CARGO NOTA

GERENCIA DE GESTAO DE PESSOAS

01 413014720 IARA BEZERRA ANDRADE AAE 82,2

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Aclenes Gomes Barbosa Coelho - Membro da Comissão

Juraci Aparecida de Oliveira Giacomini - Membro da Comissão
Maria Zuleide Evangelista Macedo - Membro da Comissão

 Secretaria de Finanças

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2017 

Processo nº. 2017016284. Órgão interessado: Fundação Cultural 
de Palmas. Objeto:  contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de estrutura temporária (som, 
palco, arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros), para 
atender os eventos produzidos ou apoiados pela Fundação 
Cultural de Palmas. Empresa Vencedora: P2 PRODUÇOES 
E LOC. DE EST. PARA EVENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 
10.837.744/0001-19, Itens 01 ao 19, 26, 27 ao 34. Valor global: R$ 
585.500,00 (Quinhentos e oitenta e cinco mil e quinhentos reais), 
LEDPLAY ILUMINAÇAO PROFISSIONAL EIRELI - ME, CNPJ: 
21.568.916/0001-12, Itens 20,21,22,23,24 e 25. Valor global: R$ 
350.828,00 (Trezentos e cinquenta mil e oitocentos e vinte e oito 
reais). Data da realização: 22/05/2017.

Palmas - TO, 07 de junho de 2017.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2017

REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº. 2017010566. Órgão interessado: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte. Objeto: 
aquisição de tubos, aduelas, meio-fio pré-moldado, grelhas 
e cavaletes, conforme especificações do ANEXO I do Edital. 
Empresas Vencedoras: REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA ME, CNPJ Nº: 07.227.314/0001-70, itens: 02, 07, 09, 10, 
11, 11a, 12 e 12a. Valor total R$ 439.850,00 (Quatrocentos e trinta 
e nove mil, oitocentos e cinquenta reais). Data da realização do 
certame: 05/05/2017.

Palmas -TO, 08 de junho de 2017.

Denílson Alves Maciel
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2017

Exclusivo ME/EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA
REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Palmas - TO, por meio do Pregoeiro 
da Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 
09:00 horas (horário local) do dia 22 de junho de 2017, na sala 
de reuniões da Superintendência de Compras e Licitações, Sito 
à Quadra 802 Sul, Av. NS-02, APM 15-B, 2º andar do prédio do 
PREVIPALMAS, Plano Diretor Sul, o PREGÃO PRESENCIAL 
nº 021/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto 
é  a futura aquisição de materiais elétricos para expansão 
e implantação de iluminação pública, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 
de interesse do Fundo Municipal de Manutenção da Iluminação 
Pública - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços 

Públicos, Trânsito e Transporte,  processo nº 2017017116. O 
Edital poderá ser examinado ou retirado pelos interessados no 
sítio: portalpalmas.to.gov.br e na Superintendência de Compras 
e Licitações, situada na Quadra 802 Sul, Av. NS-02, APM 15-B, 
2º andar do prédio do PREVIPALMAS, das 08:00 às 12:00 e das 
14:00 às 18:00 horas, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas na Superintendência de Compras e Licitações, pelos 
fones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail: cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 07 de junho de 2017.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 094/2017

EXCLUSIVO ME/EPP

A Prefeitura Municipal de Palmas/TO, por meio do Pregoeiro da 
Secretaria de Finanças, torna público que fará realizar às 09h00min 
(horário de Brasília-DF) do dia 23 de junho de 2017, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
094/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a 
aquisição de materiais e insumos de laboratório, para atender 
as demandas do laboratório de Palmas, (LABSEMUS) conforme 
condições, quantidades e exigências dos ANEXOS I e II do 
Edital, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde - FMS, 
processo nº 2017022168. O Edital poderá ser retirado no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no endereço 
eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência de 
Compras e Licitações, sito à Quadra 802 Sul, APM 15-B, Av. NS-
02, Plano Diretor Sul, no 3º andar do prédio do PREVIPALMAS, 
em horário comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou 
e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 12 de maio de 2017.

Edinaldo Neir Moreira Soares
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRDÃO Nº:102/2017

PROCESSO: 2015025890
RECORRENTE: MARLEDES JOSÉ HILÁRIO
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 10659

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolhimento a menor de ISSQN – Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza, devido em razão das 
atividades prestacionais previstas no item 14.5 da Lista de 
Serviços tributáveis constante no Anexo Único da LC nº 107/2005. 
Auto de Infração n.º 10659, período janeiro a dezembro de 2013 no 
valor originário de R$ 6.841,80. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção integral do Auto de Infração. Recurso 
voluntário. A Representação Fazendária opinou pela manutenção 
parcial do Auto de Infração. Em sessão de julgamento realizada 
em 1º/06/2017 o Representante da empresa esteve presente. O 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
parcial do Auto de Infração no valor de R$ 1.536,36.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2015025890 em nome de MARLEDES JOSÉ HILÁRIO, acordaram 
os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de Recursos 
Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção parcial do Auto 
de Infração no valor de R$ 1.536,36 (Hum mil, quinhentos e trinta 
e seis reais e trinta e seis centavos) a ser acrescido das sanções 
legais.

Palmas TO, 06 de junho de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Ademar Andrade de Oliveira
Conselheiro Relator
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ACÓRDÃO Nº: 103/2017

PROCESSO: 2015025894
RECORRENTE: MARLEDES JOSÉ HILÁRIO
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 10660

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolhimento a menor de ISSQN – Imposto 
Sobre Serviço de Qualquer Natureza, devido em razão das 
atividades prestacionais previstas no item 14.5 da Lista de 
Serviços tributáveis constante no Anexo Único da LC nº 107/2005. 
Auto de Infração n.º 10660, período janeiro a dezembro de 2014 
no valor originário de R$ 451,37. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção integral do Auto de Infração. Recurso 
voluntário. A Representação Fazendária opinou pela anulação 
do Auto de Infração. Em sessão de julgamento realizada em 
1º/06/2017 o Representante da empresa esteve presente. O 
julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela anulação do 
Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015025894 em nome de MARLEDES JOSÉ HILÁRIO, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela anulação do Auto 
de Infração.

Palmas TO, 06 de junho de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Ademar Andrade de Oliveira
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 104/2017

PROCESSO: 2010003615
RECORRENTE: M V CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 80

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento de 
crédito tributário. Falta de recolhimento de ISSQN – Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza, devido em razão das atividades 
prestacionais de Construção Civil e Incorporação, previstas em 
seu Anexo I, no item 7.2 da lista de serviços tributáveis constante 
da LC nº 107/2005. Auto de Infração n.º 80, período janeiro a 
dezembro de 2008 no valor originário de R$ 20.010,40. Impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto 
de Infração. Recurso voluntário. A Representação Fazendária 
opinou pela confirmação da Sentença de Primeira Instância. Em 
sessão de julgamento realizada em 1º/06/2017 o Representante 
da empresa esteve presente. O julgamento foi proferido à maioria 
de votos pela manutenção integral do Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2010003615 em nome de M V CONSTRUÇÃO E 
INCORPORAÇÃO LTDA, acordaram os conselheiros da Câmara 
Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, 
pela manutenção integral do Auto de Infração no valor originário 
de R$ 20.010,40 (Vinte mil e dez reais e quarenta centavos), a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 06 de junho de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Cléia Alves Fernandes
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº: 105/2017

PROCESSO: 2010003616
RECORRENTE: M V CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 81

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento de 
crédito tributário. Falta de recolhimento de ISSQN – Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza, devido em razão das atividades 
prestacionais de Construção Civil e Incorporação, previstas em 
seu Anexo I, no item 7.2 da lista de serviços tributáveis constante 
da LC nº 107/2005. Auto de Infração n.º 81, período janeiro a 
dezembro de 2009 no valor originário de R$ 39.280,45. Impugnado. 
Julgado em Primeira Instância pela manutenção integral do Auto 
de Infração. Recurso voluntário. A Representação Fazendária 
opinou pela confirmação da Sentença de Primeira Instância. Em 
sessão de julgamento realizada em 1º/06/2017 o Representante 
da empresa esteve presente. O julgamento foi proferido à maioria 
de votos pela manutenção integral do Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2010003616 em nome de M V CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO 
LTDA, acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta 
de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração no valor originário de R$ 39.280,45 
(Trinta e nove mil, duzentos e oitenta reais e quarenta e cinco 
centavos), a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 06 de junho de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Cléia Alves Fernandes
Conselheira Relatora

ACÓRDÃO Nº: 106/2017

PROCESSO: 2015057786
REQUERENTE: CENTRO RADIOLÓGICO ASSOCIADOS – ME.
REQUERIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 11798

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Falta de recolhimento, na condição de 
responsável por retenção na fonte, de ISSQN – Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza, devido em razão das atividades 
prestacionais de Radiologia e Congêneres, previstas no item 4.2 
da lista de serviços tributáveis constante da LC nº 107/2005. Auto 
de Infração n.º 11798, período janeiro a dezembro de 2010 no 
valor originário de R$ 7.262,92. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção parcial do Auto de Infração no valor de 
R$ 1.144,42. Quitado parte incontroversa no valor de R$ 473,86. 
Pedido Revisional. A Representação Fazendária opinou pela 
manutenção parcial do Auto de Infração no valor de R$ 473,86 
e arquivamento do processo pelo pagamento. Em sessão de 
julgamento realizada em 1º/06/2017 o Representante da empresa 
não esteve presente. O julgamento foi proferido à unanimidade de 
votos pela manutenção parcial do Auto de Infração no valor de R$ 
473,86 e arquivamento pelo pagamento.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015057786 em nome de CENTRO RADIOLÓGICO 
ASSOCIADOS – ME, acordaram os conselheiros da Câmara 
Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, 
pela manutenção parcial do Auto de Infração no valor de R$ 
473,86 e arquivamento pelo pagamento.

Palmas TO, 06 de junho de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 107/2017

PROCESSO: 2015057792
REQUERENTE: CENTRO RADIOLÓGICO ASSOCIADOS – ME.
REQUERIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 11801

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Falta de recolhimento, na condição de 
responsável por retenção na fonte, de ISSQN – Imposto Sobre 
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Serviço de Qualquer Natureza, devido em razão das atividades 
prestacionais de Radiologia e Congêneres, previstas no item 4.2 
da lista de serviços tributáveis constante da LC nº 107/2005. Auto 
de Infração n.º 11798, período janeiro a dezembro de 2013 no 
valor originário de R$ 7.799,03. Impugnado. Julgado em Primeira 
Instância pela manutenção parcial do Auto de Infração no valor de 
R$ 6.956,03. Quitado parte incontroversa no valor de R$ 253,87. 
Pedido Revisional. A Representação Fazendária opinou pela 
manutenção parcial do Auto de Infração no valor de R$ 253,87 
e arquivamento do processo pelo pagamento. Em sessão de 
julgamento realizada em 1º/06/2017 o Representante da empresa 
não esteve presente. O julgamento foi proferido à unanimidade de 
votos pela manutenção parcial do Auto de Infração no valor de R$ 
253,87 e arquivamento pelo pagamento.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2015057792 em nome de CENTRO RADIOLÓGICO 
ASSOCIADOS – ME, acordaram os conselheiros da Câmara 
Tributária da Junta de Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, 
pela manutenção parcial do Auto de Infração no valor de R$ 
253,87 e arquivamento pelo pagamento.

Palmas TO, 06 de junho de 2017.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Douglas Galhardo
Conselheiro Relator

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à quadra 502 
Sul, Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. 
(0xx63) 2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com 
base no artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo 
relacionado, da decisão contida no Despacho conforme a seguir:

Nome Empresarial CNPJ Lançamento Nº Despacho/Decisão

VIVANCI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.
13.209.988/0001-45

Autos de Infração: 

13858, 13859, 13860 

e 13861.

Despacho Nº 57/2017. Não há o 

que se falar em prorrogação de 

prazo, contudo a empresa, poderá 

apresentar a documentação, 

em qualquer momento antes do 

encaminhamento dos processos 

ao julgador singular.

Palmas, 06 de junho de 2017.

Lenise Keley F. Gomes Waldemar
Secretária Executiva da Juref

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA os contribuintes abaixo 
relacionados, para comparecerem na Junta de Recursos Fiscais, 
sito a 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703 – Palmas/TO, no dia e horário abaixo 
especificado para julgamento dos Autos de Infração descritos.

Razão Social/Nome
Auto de Infração e 

Processo 
Multa

Dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

HOTEL CASTELO DO NESMAG LTDA.
 011145. 

2016055478. 
Infração de Posturas 14/06/2017 15:00h

JOSYANE BORGES DA SILVA GONÇALVES.
 004072. 

2016045420. 
Infração de Posturas 14/06/2017 15:10h

Palmas, 07 de junho de 2017.

Lenise Keley F. G. Waldemar
Secretaria Executiva da Juref

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria da Junta de Recursos Fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, NOTIFICA o contribuinte abaixo 

relacionado, para comparecer na Junta de Recursos Fiscais, sito 
à 502 Sul, Av NS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

Razão Social Autos de Infração /  Processo
Exigência 

Tributária

Dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

MANARA CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

Autos de Infração: 12513, 12514, 

12515 e 12516. 

Processos: 2016009632, 

2016009634, 2016009635 e 

2016009639.

ISS 13/06/2017 15:00h

Palmas, 06 de junho de 2017.

Lenise Keley F. Gomes Waldemar
Secretária Executiva da Juref

 Secretaria de Infraestrutura,  
Serviços Públicos, 

Trânsito e Transporte

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
DE INFRAÇÕES

Primeira turma

ATA DO JULGAMENTO – SESSÃO 
Nº 1 DO MÊS DE JUNHO DE 2017

Aos 05 dias do mês de junho do ano de 2017, às 17h (dezessete 
horas), na sala de reuniões da JARI, localizada na sede da 
Secretaria Municipal da Infraestrutura, Serviços Públicos, Trânsito 
e Transporte - SEISTT, nesta capital, foi aberta a reunião da Junta 
Administrativa de Recurso de Infração – JARI/Primeira Turma, 
para julgamento dos recursos interpostos pelos proprietários/
condutores que tiveram os seus veículos autuados pelos agentes 
de Trânsito da SEISTT.
A presente reunião foi presidida pelo Presidente Odecio Silva Costa 
e, dada a palavra ao mesmo, determinou a leitura do julgamento 
dos processos em poder do primeiro Membro/Relator, a senhora 
Cleisbiane Aparecida de Souza, para que relatasse o julgamento 
dos Processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO 
dos seguintes Processos: 2016043538; 2016043367 e 
DEFERIMENTO do seguinte Processo: 2016043296. Os demais 
membros da JARI acompanharam seus votos.
Em seguida foi dada a palavra ao segundo Membro/Relator, 
a senhora Marineide Santana Pereira, para que relatasse o 
julgamento dos Processos em seu poder. O parecer foi pelo 
INDEFERIMENTO dos seguintes Processos: 2016043020; 
2016043180; 2016043122; 2016039864; 2016040163; 
2016037024; 2016040149; 2016040332; 2016040173; 
2016040591; 2016039799; 2016043368; 2016040419; 
2016043254; 2016043257; 2016043171 e DEFERIMENTO dos 
seguintes Processos: 2016043147; 72016043048; 2016043047; 
2016043294; 2016039792; 2016042716; 2016043117; 
2016043114; 2016043116; 2016043124; 2016043325; 
2016043327; 2016043321. Os demais membros da JARI 
acompanharam seus votos.
Em seguida foi dada a palavra ao terceiro Membro/Relator, o 
senhor Edilson Dias Cruz Amorim, para que relatasse o julgamento 
dos processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO 
dos seguintes Processos: 2016043856; 2016042740; 
2016042847; 2016044160; 2016144149; 2016044144; 
2016043999; 2016044616; 2016044040; 2016043747; 
2016044069; 2016044063; 2016044060; 2016044066; 
2016044062; 2016042679; 2016044092 e DEFERIMENTO do 
seguinte Processo: 2016042721. Os demais membros da JARI 
acompanharam seus votos.
Em seguida foi dada a palavra ao quarto Membro/Relator, a senhora 
Silvânia Fernandes Barboza, para que relatasse o julgamento dos 
processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO 
dos seguintes processos: 2016042742. Os demais membros da 
JARI acompanharam seu voto.
Em seguida foi dada a palavra ao quinto Membro/Relator, 
a senhora Maria Dalva Barbosa Oliveira e Câmara, para 
que relatasse o julgamento dos processos em seu poder. O 
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parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos seguintes processos: 
2016043859; 2016043866; 2016043860; 2016040296; 
2016043803; 2016043751; 2016043779; 2016043668; 
2016040584; 2016043743; 2016040287 e DEFERIMENTO do 
seguinte Processo: 2016043858. Os demais membros da JARI 
acompanharam seus votos.
Em seguida foi dada a palavra ao sexto Membro/Relator, 
a senhora Maria Aldinea Rodrigues de Oliveira, para que 
relatasse o julgamento dos processos em seu poder. O parecer 
foi pelo INDEFERIMENTO dos seguintes Processos: 2016039858; 
2016039639. Os demais membros da JARI acompanharam seus votos.
Os membros Hugle Carneiro Ivo Dias, Hebert Veras Nunes, 
participaram da reunião, mas não relataram.
Participou também da reunião a suplente de secretária Regiane 
Pereira Marinho. 
A secretária Lorena Carmelle Cerqueira Medeiros Viana não 
compareceu à reunião.
Foi determinado pelo Presidente da JARI/Primeira Turma, Odécio 
Silva Costa, que fosse publicado no Diário Oficial a Ata de 
Julgamento da Reunião, informando o resultado dos Processos 
julgados por esta Junta Administrativa de Recursos de Infrações, 
para conhecimento de todos.
Por fim, foram distribuídos novos Processos aos Membros e não 
havendo nada mais a deliberar, às 19h30 (dezenove horas e trinta 
minutos), foi encerrada a sessão e lavrada a presente Ata, lida e 
aprovada pelos respectivos Membros.

Odecio Silva Costa
Presidente – JARI/ Primeira Turma

Hebert Veras Nunes
Vice Presidente – JARI/ Primeira Turma

Maria Aldinéa Rodrigues de Oliveira
Suplente

Silvania Fernandes Barboza
Titular

Maria Dalva Barbosa Oliveira e Câmara
Suplente

Edilson Dias Cruz Amorim
Titular

Marineide Santana Pereira
Suplente

Hugle Carneiro Ivo Dias
Titular

Cleisbiane Aparecida de Souza Oliveira
Suplente

Lorena Carmelle Cerqueira Medeiros Viana
Secretária

Regiane Pereira Marinho
Suplente de Secretária

 Secretaria da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 0515, 6 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da ACE 
– Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos com 
reforma parcial na Unidade de Ensino, conforme preconização da 
Lei supracitada.

N.º de 

Ordem
Escola Nº Processo Valor do Repasse

1 ACE - ETI Escola Municipal de Temo Integral Anísio Spínola Teixeira 2017029892 R$ 5.452,51

TOTAL R$ 5.452,51

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305.7048 Natureza de 
Despesa: 33.50.39 Fontes: 002000361, 003040361 e 00309004.

 
ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos seis 
dias do mês de junho de dois mil e dezessete.

Danilo de Melo Souza 
Secretário Municipal da Educação 

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 0516, 6 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a Unidade de Ensino da Rede Pública 
Municipal, ACE – Estevão de Castro, através da ACE - Associação 
Comunidade Escola, a utilizar saldo do recurso repassado para 
o objeto da Portaria/GAB/SEMED/Nº 1043, de 23 de novembro 
de 2016, para gastos com aquisição de uniformes, no valor de 
R$ 7.162,00 (sete mil cento e sessenta e dois reais), observando 
a natureza de despesa 33.50.39, utilizada para o repasse do 
recurso.

                       
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos seis 
dias do mês de junho de dois mil e dezessete.

Danilo de Melo Souza 
Secretário Municipal da Educação 

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 0517, 6 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a Unidade de Ensino da Rede Pública 
Municipal, CMEI – Sementes do Amanhã, através da ACCEI – 
Associação Comunidade Centro de Educação Infantil, a utilizar 
saldo do recurso repassado para o objeto da Portaria/GAB/
SEMED/Nº 1043, de 23 de novembro de 2016, para gastos com 
aquisição de uniforme no valor de R$ 1.224,00 (mil duzentos e 
vinte e quatro reais), observando a natureza de despesa 33.50.39, 
utilizada para o repasse do recurso.

            
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos seis 
dias do mês de junho de dois mil e dezessete.

Danilo de Melo Souza 
Secretário Municipal da Educação 

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 0518, 7 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,
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RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a Unidade de Ensino da Rede Pública 
Municipal, ACE – Monteiro Lobato, através da ACE - Associação 
Comunidade Escola, a utilizar saldo do recurso repassado para 
o objeto da Portaria/GAB/SEMED/Nº 1043, de 23 de novembro 
de 2016, para gastos com aquisição de uniforme, no valor de R$ 
11.819,92 (onze mil oitocentos e dezenove reais e noventa e dois 
centavos), observando a natureza de despesa 33.50.39, utilizada 
para o repasse do recurso.

                       
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos sete 
dias do mês de junho de dois mil e dezessete.

Danilo de Melo Souza 
Secretário Municipal da Educação 

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 0519, 7 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a Unidade de Ensino da Rede Pública 
Municipal, CMEI – Irmã Maria Custódia, através da ACCEI – 
Associação Comunidade Centro de Educação Infantil, a utilizar 
saldo do recurso repassado para o objeto da Portaria/GAB/
SEMED/Nº 1043, de 23 de novembro de 2016, para gastos com 
aquisição de uniforme no valor de R$ 2.371,50 (dois mil trezentos 
e setenta e um reais e sessenta cinquenta centavos), observando 
a natureza de despesa 33.50.39, utilizada para o repasse do 
recurso.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos sete 
dias do mês de junho de dois mil e dezessete.

Danilo de Melo Souza 
Secretário Municipal da Educação

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 0520, 7 DE JUNHO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 947 - NM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro 
de 2003,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a Unidade de Ensino da Rede Pública 
Municipal, CMEI – Contos de Fada, através da ACCEI – 
Associação Comunidade Centro de Educação Infantil, a utilizar 
saldo do recurso repassado para o objeto da Portaria/GAB/
SEMED/Nº 1043, de 23 de novembro de 2016, para gastos com 
aquisição de uniformes no valor de R$ 1.496,80 (mil quatrocentos 
e noventa e seis reais e oitenta centavos), observando a natureza 
de despesa 33.50.39, utilizada para o repasse do recurso.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos sete 
dias do mês de junho de dois mil e dezessete.

Danilo de Melo Souza 
Secretário Municipal da Educação 

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACE Escola Municipal de Tempo Integral Lago Sul, através da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que no Resultado de Licitação Carta Convite de aquisição de 
material de higiene e limpeza nº 003/17, publicado no Diário Oficial 
do Município n° 1767 de 05 de junho, pág.12.

Onde se lê:
Foi julgada como vencedora do Processo nº 2017018502,

Leia-se:
Foi julgada como vencedora do Processo nº 2017023863.

Palmas/TO, 07 de junho de 2017.

Roney Feliciano da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACE Escola Municipal Benedita Galvão, através da Presidente 
da Comissão de Chamada Pública, torna público que no Resultado 
da Chamada Pública de gêneros alimentícios nº 001/2017, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 1.763 de 
30 de maio de 2017, pág.08.

Onde se lê: 
O agricultor Domingos Gonçalves Pereira, com valor total de R$ 
6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais),

Leia-se: 
O agricultor Domingos Gonçalves Pereira, com valor total de R$ 
2.747,00 (Dois mil setecentos e quarenta e sete reais).

Palmas/TO, 01 de junho de 2017.

Rosa Maria da Cruz
Presidente da Comissão de Chamada Pública

ERRATA

A ACE Escola Municipal Benedita Galvão, através da Presidente 
da Comissão de Chamada Pública, torna público que no Resultado 
da Chamada Pública de gêneros alimentícios nº 001/2017, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas/TO nº 1.763 de 
30 de maio de 2017, pág.08.

Onde se lê: 
Agricultora Luiza Helena Alves Coutinho, com o valor total de R$ 
3.265,00 (Três mil duzentos e sessenta e cinco reais),

Leia-se: 
Agricultora Luiza Helena Alves Coutinho, com o valor total de R$ 
3.923,00 (Três mil novecentos e vinte e três reais).

Palmas/TO, 06 de junho de 2017.

Rosa Maria da Cruz
Presidente da Comissão de Chamada Pública

ERRATA

A ACE Escola Municipal Benedita Galvão, através da Presidente 
da Comissão de Chamada Pública, torna público que no extrato do 
contrato de gêneros alimentícios nº 012/2017, publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas/ TO nº 1.764 de 31 de maio de 
2017, pág.12.

Onde se lê: 
Valor Total: R$ 3.265,00 (Três mil duzentos e sessenta e cinco 
reais) 

Leia-se: 
Valor Total: R$ 3.923,00 (Três mil novecentos e vinte três reais).

Palmas/TO, 06 de junho de 2017.

Rosa Maria da Cruz
Presidente da Comissão de Chamada Pública
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ERRATA

A ACE Escola Municipal Benedita Galvão, através da Presidente 
da Comissão de Chamada Pública, torna público que no extrato do 
contrato de gêneros alimentícios nº 013/2017, publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas/ TO nº 1.764 de 31 de maio de 
2017, pág.12:

Onde se lê: 
Valor Total: R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais),

Leia-se: 
Valor Total: R$ 2.747,00 (Dois mil setecentos e quarenta e sete 
reais).

Palmas/TO, em 06 de junho de 2017.

Rosa Maria da Cruz
Presidente da Comissão de Chamada Pública

EXTRATO DE CONTRATO N° 006/2017

PROCESSO Nº: 2017023863 
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LAGO SUL
CONTRATADA: PETTINE E PETTINE LTDA.
OBJETO: Aquisição de material de higiene e limpeza
VALOR TOTAL: R$ 76.194,38 (Setenta e seis mil cento e noventa 
e quatro reais e trinta e oito centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei no 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2017023863.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.0305.4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233, Natureza de Despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 E 33.50.47; Fonte: 0020; 0030; 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2017
SIGNATÁRIOS: A ACE ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LAGO SUL, por sua representante legal a Sr.ª Werica 
Conceição Silva Cruz, inscrita no CPF nº 961.995.201-49 e 
portadora do RG  nº 354.889 2ªvia SSP/TO. Empresa PETTINE 
E PETTINE LTDA., inscrita no CNPJ n° 02.448.476/0001-15, 
por meio de seu representante legal o Sr. Elcio Pettine Andrade, 
inscrito no CPF n° 233.177.361-00 e portador do RG n° 838.376 
– SSP/GO.

EXTRATO DE CONTRATO N°008/2017

PROCESSO Nº: 2017030252
ESPÉCIE: CONTRATO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO 
GONÇALVES DE CARVALHO FILHO
CONTRATADA: HN & COSTA CONTABILIDADE LTDA – ME.
OBJETO: Prestação de serviços contábeis.
VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei no 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2017030252.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 0020 0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO 
GONÇALVES DE CARVALHO FILHO, por sua representante 
legal a Sr.ª Eugirlene Pinheiro Silva Carvalho, inscrita no CPF n° 
642.521.591-72 e portadora do RG n° 288.431 SSP/TO. Empresa 
HN & COSTA CONTABILIDADE LTDA - ME., inscrita no CNPJ n° 
08.211.571/0001-87, por meio de seu representante legal o Sr. 
Cloves Eurípedes da Costa, inscrito no CPF n° 644.459.761-728 e 
portador do RG n° 90391 SSP - TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2017

PROCESSO N°: 2017021600
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES
CONTRATADA: PAPELARIA IDEAL EIRELI - ME.
OBJETO: Aquisição de materiais de bens de capital

VALOR TOTAL: R$ 26.760,00 (Vinte e seis mil setecentos e 
sessenta reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei no 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2017021600.
RECURSOS: Programa de trabalho: 12.365.0305.6072, 
1236103056068, 12.361.0305.6090; Natureza da despesa: 
33.50.30, 33.50.39, 44.50.52; Fonte: 002000361, 002000365, 
003040361, 003040365.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES, por sua representante legal 
a Sr.ª Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no CPF n° 436.032.031-
00 e portadora do RG n° 1.187.498 2ª VIA SSP/TO. Empresa 
PAPELARIA IDEAL EIRELI – ME., inscrita no CNPJ n° 
24.965.513/0001-03, por meio de seu representante legal o Sr. 
Lazaro Filho Ramos Damasceno, inscrito no CPF n° 023.165.881-
82 e portador do RG n° 832.741 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2017

PROCESSO N°: 2017021600
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES
CONTRATADA: MAJU COMERCIAL EIRELI - ME.
OBJETO: Aquisição de materiais de bens de capital
VALOR TOTAL: R$ 21.993,11 (Vinte e um mil novecentos e 
noventa e três reais e onze centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei no 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2017021600.
RECURSOS: Programa de trabalho: 12.365.0305.6072, 
1236103056068, 12.361.0305.6090; Natureza da despesa: 
33.50.3, 33.50.39, 44.50.52; Fonte: 002000361, 002000365, 
003040361, 003040365.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES, por sua representante legal 
a Sr.ª Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no CPF n° 436.032.031-00 
e portadora do RG n° 1.187.498 2ª VIA SSP/TO. Empresa MAJU 
COMERCIAL EIRELI – ME., inscrita no CNPJ n° 21.945.015/0001-
00, por meio de seu representante legal o Sr. Alex Ramos da Silva, 
inscrito no CPF n° 007.701.601-74 e portador do RG n° 778013 
SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 015/2017

PROCESSO N°: 2017021600
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES
CONTRATADA: REAL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME.
OBJETO: Aquisição de materiais de bens de capital
VALOR TOTAL: R$ 1.426,00 (Hum mil quatrocentos e vinte e seis 
reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei no 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2017021600.
RECURSOS: Programa de trabalho: 12.365.0305.6072, 
1236103056068, 12.361.0305.6090; Natureza da despesa: 
33.50.3, 33.50.39, 44.50.52; Fonte: 002000361, 002000365, 
003040361, 003040365.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES, por sua representante legal 
a Sr.ª Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no CPF n° 436.032.031-
00 e portadora do RG n° 1.187.498 2ª VIA SSP/TO. Empresa 
REAL DISTRIBUIDORA EIRELI – ME., inscrita no CNPJ n° 
20.486.642/0001-50, por meio de seu representante legal o Sr. 
Lazaro Filho Ramos Damasceno, inscrito no CPF n° 023.165.881-
82  e portador do RG n° 832.741 SSP/TO.
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EXTRATO DE CONTRATO N° 016/2017

PROCESSO N°: 2017021600
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA.
OBJETO: Aquisição de materiais de bens de capital
VALOR TOTAL: R$ 1.389,55 (Hum mil trezentos e oitenta e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos).
BASE LEGAL Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei no 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2017021600.
RECURSOS: Programa de trabalho: 12.365.0305.6072, 
1236103056068, 12.361.0305.6090; Natureza da despesa: 
33.50.3, 33.50.39, 44.50.52; Fonte: 002000361, 002000365, 
003040361, 003040365.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES, por sua representante legal 
a Sr.ª Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no CPF n° 436.032.031-
00 e portadora do RG n° 1.187.498 2ª VIA SSP/TO. Empresa 
PRAPEL COMERCIO ATACADISTA LTDA., inscrita no CNPJ n° 
10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o Sr. 
Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPF n° 646.742.583-91 
e portador do RG n° 13140791999-8 SSP/MA.

EXTRATO DE CONTRATO N°022/2017

PROCESSO N°: 2016073569
ESPÉCIE: CONTRATO 
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL APRÍGIO THOMAZ DE MATOS.
CONTRATADA: MJL CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA-ME.
OBJETO: Reforma da rede elétrica
VALOR TOTAL: R$ 93.061,33 (Noventa e três mil sessenta e um 
reais e trinta e três centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei no 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo n° 
2016073569.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305.7048. 
Natureza da despesa: 33.50.39. Fonte: 002000361 e 003040361.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2017
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
APRÍGIO THOMAZ DE MATOS, por sua representante legal a 
Sr.ª Sônia Aparecida de Oliveira, inscrita no CPF n° 070.476.598-
54 e portadora do RG n° 13970335-4 SSP/SP. Empresa MJL 
CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA-ME., inscrita no CNPJ n° 
17.839.809/0001-04, por meio de seu representante legal o Sr. 
João Batista Louly, inscrito no CPF n° 087.315.861-04 e portador 
do RG n° 088.640 SSP/TO.

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017

A Comissão de Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
de Tempo Integral Pe. Josimo Tavares, torna público para 
conhecimento de interessados, que a ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS/
TO – ASCABRAS, com o valor total de R$ 40.775,00 (Quarenta 
mil setecentos e setenta e cinco reais), ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO 
ENTORNO DE PALMAS/TO – APRAFEP, com o valor total de R$ 
43.764,00 (Quarenta e três mil setecentos e sessenta e quatro 
reais), ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 
AGROINDUSTRIAL DE PALMAS/TO - AGROP, com o valor total 
de R$ 3.264,00 (Três mil duzentos e sessenta e quatro reais),  
agricultor WALDEMIR MARTINS DE SOUSA, com o valor total 
de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais),  agricultora HERMI 
GOMES BULHÕES, com o valor total de R$ 15.750,00 (Quinze 
mil setecentos e cinquenta reais), agricultor EURÍPIDES BORGES 
GOMES, com o valor total de R$ 3.000,00 (Três mil reais), 
agricultor BRUNO NEPOMUCENO SILVA, com o valor total de 
R$ 5.550,00 (Cinco mil quinhentos e cinquenta reais),  agricultora 

REGINA ANTONIA SOUZA NEPOMUCENO, com o valor total 
de R$ 2.080,00 (Dois mil e oitenta reais) e o agricultor ILSON 
PEREIRA DOS SANTOS, com o valor total de R$ 11.850,00 (Onze 
mil oitocentos e cinquenta reais), foram julgados como vencedores 
do Processo nº 2017008495, tendo como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

Palmas/TO, 30 de maio de 2017.

Denis Sousa Cruz
Presidente da Comissão de Chamada Pública

2º AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇO N° 003/2017

A ACE da Escola Municipal Francisca Brandão Ramalho, 
através da Comissão Permanente de Licitação, torna pública a 
SUSPENSÃO da licitação modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 
003/2017, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, para contratação 
de empresa para a reforma do telhado desta Unidade de Ensino, 
Processo nº 2017019892, com abertura prevista para as 09h00min 
do dia 07 de junho de 2017, para fins de correção no edital de 
licitação. Maiores informações poderão ser obtidas na Escola, 
localizada na Quadra 1.204 Sul, APM 05, Alameda 01 em Palmas/
TO ou pelo telefone (63) 3217-1062.

Palmas/TO, 07 de junho de 2017.

Marcos Martorelli Vinícius Ribeiro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1º REPUBLICAÇÃO
CARTA CONVITE N.° 003/2017

A ACE da Escola Municipal Estevão Castro por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que fará realizar às 
09h00min do dia 20 de Junho de 2017, na Sala da Direção 
na Escola Municipal Estevão Castro, localizado no endereço 
Rua 30, APM 13, Jardim Aureny III, Palmas/TO, a Licitação na 
modalidade CARTA CONVITE n.º 003/2017, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando reparos na cobertura da rampa e 
muro de alvenaria na referida Unidade de Ensino, de interesse 
da Escola Municipal Estevão Castro, Processo n.º 2017022804. 
O Edital poderá ser examinado ou retirado pelos interessados na 
Escola Municipal Estevão Castro, no endereço acima citado, no 
horário de 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
em dias úteis. Mais informações poderão ser obtidas na Unidade 
de Ensino ou pelo telefone (063) 3218-5291.

Palmas/TO, em 08 de junho de 2017.

Maria do Bonfim Nunes de Souza da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE N.º 003/2017

A ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Pe. Josimo Tavares 
por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que fará realizar às 09h00min do dia 20 de Junho de 2017, na 
sala da Coordenação Financeira da Escola Municipal de Tempo 
Integral Pe. Josimo Tavares, localizada no endereço 301 norte, 
AV LO 08 APM 01, Palmas/TO, a Licitação na modalidade CARTA 
CONVITE n.º 003/2017, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, 
objetivando a aquisição de materiais de expediente para a referida 
Unidade de Ensino, de interesse da Escola Municipal de Tempo 
Integral Pe. Josimo Tavares, Processo n.º 2016074194. O Edital 
poderá ser examinado ou retirado pelos interessados na Escola 
Municipal de Tempo Integral Pe. Josimo Tavares, no endereço 
acima citado, no horário de 08h00min às 17h00min, em dias úteis. 
Mais informações poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou 
pelos telefones (63) 98456-6010/3224-3232.

Palmas/TO, 08 de junho de 2017.

Denis Sousa Cruz
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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 Secretaria da Saúde

PORTARIA DLG Nº 402/SEMUS/GAB, DE  06 DE  JUNHO  DE 2017

Delega competências para prática de Atos de 
Administração e de Expediente.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, de Palmas-TO, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 80, Inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO que são de relevância pública as 
ações e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, 
nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle (artigo 197 da Constituição Federal), que a saúde é um 
direito fundamental do ser humano, devendo o estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício – artigo 2º, Lei 
8080/1990.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
finalidade, razoabilidade, indisponibilidade do interesse público, 
devendo guardar em toda a sua atividade o princípio da supremacia 
do interesse público sobre o interesse privado.

CONSIDERANDO que o poder hierárquico confere à 
Administração Pública poderes para ordenar, coordenar, controlar 
e corrigir as atividades administrativas.

CONSIDERANDO a norma do Decreto Municipal nº 1.031, 
de 29 de maio de 2015 que “Dispõe sobre os procedimentos para 
gestão das despesas públicas e adota outras providências”.

CONSIDERANDO ainda o Princípio Constitucional da 
Continuidade do Interesse Público Essencial e a necessidade de 
dar continuidade aos procedimentos administrativos e serviços de 
saúde.

RESOLVE:

Art. 1º DELEGAR ao servidor Daniel Henrique Rezende 
de Carvalho, ocupante do cargo de Gerente de Gestão de 
Pessoas, matrícula funcional nº 413028917, poderes específicos 
para assinar os seguintes documentos:

I – Carta de Férias;

II – Requerimento de exoneração, no campo manifestação 
das autoridades competentes, dirigente do Órgão;

III – Requerimento de Licença Para Tratar de Interesses 
Particulares, no campo manifestação do Órgão de origem, 
dirigente do Órgão;

IV – Despachos de manifestações relativas à solicitação 
de Licença Para Tratar de Interesses Particulares;

V – Portarias de lotação, remoção e designação dos 
servidores vinculados à gestão municipal do SUS;

VI – Declaração de Exercício;

VII – Despachos e Portarias de Concessão, Retificação 
e Atualização de Progressão Funcional relativos aos Planos de 
Carreiras, Cargos e Vencimentos das Leis nos 1.417/2005 e 
1.529/2008;

VIII – Devolução de servidores estaduais e federais, para 
os órgãos de origens;

IX – Portarias de alteração de carga horária dos servidores 
da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Determinar a estrita observância da Legislação, 
Normas e Competências, quanto da execução dos Atos descritos 
nesta portaria.

Art. 3º Fica revogada a PORTARIA DLG Nº 360/SEMUS/
GAB, DE 17 DE MAIO DE 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos 06 dias do 
mês de junho de 2017.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário da Saúde

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal da Saúde, baseado na Portaria no 507/
SEMUS/GAB, de 10 de junho de 2016 e Portaria DSG nº 372/
SEMUS/GAB, de 22 de maio de 2017, convoca os representantes 
ou suplentes da Mesa Municipal de Negociação Permanente do 
SUS/Palmas (MESA/SUS/PALMAS) para participarem de reunião 
a ser realizada no dia 12 de abril de 2017, às 14h30, no Gabinete 
da Secretaria Municipal da Saúde. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, aos oito dias do mês 
de junho de 2017.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR
Secretário da Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 03
DO CREDENCIAMENTO Nº 09/2015

PROCESSO Nº: 2015042674 (Vol. I e II).
ESPÉCIE: Credenciamento
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CONTRATADA: CENTRO AVANÇADO DE UROLÓGIA LTDA 
- EPP
OBJETO: Termo aditivo ao Credenciamento nº 09/2015 tem 
por finalidade regulamentar a prestação dos serviços técnicos 
profissionais em litotripsia extracorpórea, instalação endoscópica 
cateter duplo J, cateter duplo J, citoscopia/uretroscopia e 
urodinâmica completa, sob as condições estabelecidas no contrato 
originário, pela Credenciada, aos usuários do SUS.
ADITAMENTO: Através do presente instrumento, considerando os 
fundamentos descritos no PARECER N° 16/2017 – SEMUS/PGM, 
passa a cláusula 7.1 do presente contrato a vigorar com a seguinte 
redação: “Este Termo de Credenciamento entrará em vigor a 
partir da data da assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa, não havendo 
disposição em contrário, por quaisquer das partes signatárias, 
por iguais e sucessivos períodos, respeitado o limite legal de 
60 (sessenta) meses”; passa a constar no presente contrato a 
cláusula 1.4 com seguinte redação: “A empresa é identificada no 
Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde n° 5176514”; 
passa a constar no Presente contrato a cláusula 4.4: “As despesas 
atinentes aos compromissos assumidos neste Credenciamento, 
correrão por conta das Notas de Empenhos números 7436 e 7440 
de 25/05/2017”; e através do presente instrumento, considerando 
os fundamentos descritos da Justificativa da Secretaria Municipal 
da Saúde (fl. 729-730), do processo em epígrafe, nos termos da 
Lei n.º 8.666/93, para ficar consignada a prorrogação do prazo 
contratual por mais 05 (cinco) meses, a partir do vencimento. 
BASE LEGAL: 2015042674 (Vol. I e II), nos termos da Lei nº 
8666/93.
VIGÊNCIA: 04/06/2017 a 04/11/2017.
DATA DE ASSINATURA: 04/06/2017
SIGNATÁRIOS: Contratante: Secretaria Municipal da Saúde, por 
meio do Secretário da Saúde Nésio Fernandes de Medeiros Junior, 
CPF n° 032.055.359-01 e RG n° 4.473.189 SSP/SC e Contratada 
a empresa CENTRO AVANÇADO DE UROLÓGIA LTDA – EPP, já 
devidamente qualificada no contrato originário.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 01
DO CREDENCIAMENTO Nº 04/2016

PROCESSO Nº: 2016002090 (Vol. I e II).
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
CONTRATADA: NEUROMED EXAMES E DIAGNOSTICOS LTDA
OBJETO: Termo aditivo ao Credenciamento nº 08/2016, que tem 
por objeto, regulamentar a prestação de serviços para realização 
de exames de Eletroneuromiografia (ENMG), aos usuários do SUS.
ADITAMENTO: Através do presente instrumento, considerando os 
fundamentos descritos no PARECER N° 22/2017 – SEMUS/PGM, 
passa a cláusula 7.1 do presente contrato a vigorar com a seguinte 
redação: “Este Termo de Credenciamento entrará em vigor a partir 
da data da assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado mediante justificativa, não havendo disposição 
em contrário, por quaisquer das partes signatárias, por iguais e 
sucessivos períodos, respeitado o limite legal de 60 (sessenta) 
meses”; passa a constar no presente contrato a cláusula 1.4 com 
seguinte redação: “A empresa é identificada no Cadastro Nacional 
dos Estabelecimentos de Saúde n° 7774796”; passa a constar 
no Presente contrato a cláusula 4.4: “As despesas atinentes aos 
compromissos assumidos neste Credenciamento correrão por 
conta das Notas de Empenhos números 7843, 7855 e 7860 de 
11/05/2017”; e através do presente instrumento, considerando os 
fundamentos descritos da Justificativa da Secretaria Municipal de 
Saúde (fl. 489 a 490), do processo em epígrafe, nos termos da Lei 
nº 8.666/93, lavram o presente Termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignado a prorrogação do prazo contratual por mais 
07 (sete) meses, a partir do vencimento. 
BASE LEGAL: Processo nº 2016002090 (Vol. I e II), os termos da 
Lei nº 8666/93.
VIGÊNCIA: 07/06/2017 a 07/01/2018 (aditivo de sete meses). 
DATA DE ASSINATURA: 07/06/2017.
SIGNATÁRIOS: Contratante: Secretaria Municipal da Saúde, 
por meio do Secretário da Saúde Nésio Fernandes de Medeiros 
Junior, CPF n° 032.055.359-01 e RG n° 4.473.189 SSP/SC e 
Contratada a empresa NEUROMED EXAMES E DIAGNOSTICOS 
LTDA, devidamente qualificada nos autos do contrato.

EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2017

ESPÉCIE: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE
CREDENCIADOR: MUNICÍPIO DE PALMAS – SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE
CREDENCIADA: REDE EXEMPLO DE LABORATÓRIOS LTDA 
– EPP
OBJETO: O presente Credenciamento tem por objeto, 
regulamentar a prestação de serviços especializados em Exames 
de Análises Clínicas previstos no grupo 02.02 da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Materiais Especiais do 
SUS; e os Exames de dosagem de 17-Alfa Hidroxiprogesterona/ 
Teste de Estímulo do HGH após Glucagon/ Dosagem de Peptídeo 
C/ Dosagem de Hormônio de Crescimento (HGH)/ Dosagem de 
Ácido Valpróico/ Dosagem de Alfa-1-Antitripsina/ Prova da D-Xilose 
/ Determinação de Cariótipo em sangue Periférico (c/ Técnica 
de Bandas)/ Pesquisa de Imunoglobulina e (IGE) Alérgeno-
Específica/TesteFTA-ABS IGM p/ Diagnósticos da Sífilis/ Teste 
FTA-ABS IGG p/ Diagnósticos da Sífilis/ Hemocultura/ Dosagem 
do Antígeno CA 125/ Dosagem de Troponina, nos termos do 
Edital de CREDENCIAMENTO nº 01/2016, e nas quantidades 
especificadas no Termo de Referência, folhas 03 a 11 do presente 
processo pela CREDENCIADA, aos usuários do SUS, visando 
em especial, a atenção a todos os pacientes referenciados pelas 
Unidades de Saúde de Palmas, sob as condições estabelecidas 
neste instrumento, sendo que os procedimentos a serem 
contratados compõem os procedimentos da tabela descritiva do 
Sistema de Informação Ambulatorial – SIA/SUS.
VALOR TOTAL: O valor total estimado para execução deste 
instrumento é de R$ 722.853,36 (setecentos e vinte e dois mil, 
oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e seis centavos) os quais 
serão distribuídos para 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
Credenciamento.
BASE LEGAL: Lei n° 8.080/90, Lei nº 8.666/93, Edital n° 01/2016 
(Credenciamento), Resolução Tribunal de Contas do Estado/TO 
n° 768/2001, Lei Municipal n° 1.689/2009, Decreto Municipal n° 

132/1998, Instrução Normativa n° 01/2005 e n° 01/2014, Processo 
nº 2017016482 e demais normas do Sistema Único de Saúde.
RECURSOS: Funcional Programática nº 3200.10.302.0301.4289, 
Natureza da Despesa nº 339039, Fonte de recursos nº 
0405.00.103, Ficha: 20173947; Funcional Programática: 
3200.10.302.0301.4289; Natureza da Despesa: 33.00.39, Fonte: 
0040.00.103, Ficha: 20173945; Funcional Programática n° 
3200.10.302.0301.4289, Natureza da Despesa nº 339039, Fonte 
de Recursos nº 0442.00.103, Ficha: 20173947;
VIGÊNCIA: 01/06/2017 a 01/06/2018.
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2017.
SIGNATÁRIOS: Contratante: Secretaria Municipal da Saúde – 
por meio do Secretário de Saúde Nésio Fernandes de Medeiros 
Junior, brasileiro, divorciado, médico, portador do CPF n° 
032.055.359-01 e RG n° 4.473.189 SSP/SC e Contratada: 
empresa REDE EXEMPLO DE LABORATÓRIOS LTDA - EPP, 
nome fantasia REDE EXEMPLO DE LABORATÓRIOS, CNPJ nº 
04.948.277/0001-00, Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde n° 3473457 sediada na Quadra NE 01, Lote 18 A, Salas 03 
e 04, Jardim Aureny I, e Jardim Aureny III, rua 39, APM 21, Palmas 
– Tocantins, neste ato, legalmente representado pela Senhor Mario 
Augusto Santana dos Anjos, brasileiro, casado, administrador, 
portador do CPF nº 777.983.685-15 e RG nº 111081343 SSP/BA, 
residente e domiciliada na Rua Castelo Branco, Quadra 02, Lote 
10, Aureny II, Palmas-TO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 04 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 31/2015

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA DA 
SAÚDE
CONTRATADA: ECB – EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 
BRASILEIRA LTDA
OBJETO: Constitui objeto deste, o termo Aditivo ao Contrato 
nº 031/2015, para prestação de serviços de construção 
Unidade Básica de Saúde do Setor Sul, Rua P05, Quadra I 
(área institucional), Palmas-TO observadas as condições e 
especificações expressas no Processo nº 2014044724 (Volumes I 
a VII), com base no que faculta a Lei N°. 8.666/93.
ADITAMENTO: Lavram o presente Termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignada a prorrogação do prazo contratual por mais 
120 (cento e vinte) dias, a partir de seu vencimento.
BASE LEGAL: Processo nº 2014044723, do artigo 57, item II, da 
Lei nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, CNPJ 
Nº 24.851.511/0001-85, por seu representante legal, Senhor 
NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR, inscrito no CPF nº 
032.055.359-01 e RG nº 4.473.189 SSP/SC. E EMPRESA ECB – 
EMPRESA DE CONSTRUÇÕES BRASILEIRA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 13.147.893/0001-44.
DATA DA ASSINATURA: 31 de maio de 2017.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 04 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 32/2015

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA DA 
SAÚDE
CONTRATADA: ECB – EMPRESA DE CONSTRUÇÃO 
BRASILEIRA LTDA
OBJETO: Constitui objeto deste, o termo Aditivo ao Contrato nº 
32/2015, para prestação de serviços de construção da UBS da 
207 Sul, APM 01, observadas as condições e especificações 
expressas no Processo Nº 2014044723 (Volumes I a VII), com 
base no que faculta a Lei n° 8.666/93.
ADITAMENTO: Lavram o presente Termo, por mútuo entendimento, 
para ficar consignada a prorrogação do prazo contratual por mais 
90 (noventa) dias, a partir de seu vencimento.
BASE LEGAL: Processo nº 2014044723, do artigo 57, item II, da 
Lei nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, CNPJ 
nº 24.851.511/0001-85, por seu representante legal, Senhor 
NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR, inscrito no CPF nº 
032.055.359-01 e RG nº 4.473.189 SSP/SC. E EMPRESA ECB – 
EMPRESA DE CONSTRUÇÕES BRASILEIRA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 13.147.893/0001-44.
DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2017.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO Nº 01 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 38/2016

PROCESSO: 2015069181
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços de Seguro Veicular
OBJETO: Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 38/2016 - Prestação 
de serviços de seguros para veículos pertencentes à frota da 
Secretaria Municipal da Saúde, com assistência 24 horas, 
observadas as condições e especificações expressas no Processo 
nº 2015069181. 
ADITAMENTO: Lavram o presente Termo, por mútuo 
entendimento, para ficar consignada a prorrogação do prazo por 
mais 01 (um) ano e acréscimo no valor de R$ 183.790,52 (cento 
e oitenta e três mil, setecentos e noventa reais e cinquenta e dois 
centavos).
BASE LEGAL: Processo nº 2015069181, do artigo 57, § 2º, da Lei 
nº 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Prefeitura de Palmas/Secretaria da Saúde, CNPJ 
nº 24.851.511/0027-14, por seu represente legal, Senhor Nésio 
Fernandes de Medeiros Júnior, inscrito no CPF nº 032.055.359-
01 e portador do RG nº 4.473.189 SSP/SC e Empresa PORTO 
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no 
CNPJ n° 61.198.164/0001-60.
DATA DE ASSINATURA: 09 de maio de 2017.

 Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, Reg. Fundiária 

e Serv. Regionais

PORTARIA/SEDURF/Nº 119, DE 01 DE JUNHO DE 2017.

Aprova o REMEMBRAMENTO dos lotes 
abaixo relacionados, nos termos que 
especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SERVIÇOS 
REGIONAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art 1º Aprovar o Remembramento da Lote 01, situado à 
Alameda 23, Conjunto QIG, ARSE 14, com área de 352,00m², 
Lote 02, situado à Alameda 21, Conjunto QIG, ARSE 14, com 
área de 352,00m², Lote 03, situado à Alameda 23, Conjunto QIG, 
ARSE 14, com área de 360,00m² e Lote 04, situado à Alameda 
21, Conjunto QIG, ARSE 14, com área de 360,00m², cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: Lote 01-A, situado à 
Alameda 23, Conjunto QIG, ARSE 14, com área de 1424,00m², 
objeto do processo nº 2017021967, vez que o respectivo Projeto 
Urbanístico e seu Memorial Descritivo atendem aos requisitos da 
legislação em vigor.

Parágrafo Único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

Ricardo Ayres de Carvalho
Secretário de Desenvolvimento Urbano, 

Regularização Fundiária e Serviços Regionais 

PORTARIA/SEDURF/Nº 120, DE 01 DE JUNHO DE 2017.

Aprova o desdobro do Lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SERVIÇOS 

REGIONAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

RESOLVE:

Art 1º Aprovar o desdobro do Lote 24, situado à Rua 6ª, 
QD-26, da quadra ARSO-33, com área de 363,21m², cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: Lote 24-A, situado à Rua 
6ª, QD-26, da quadra ARSO-33, com área de 181.605m² e Lote 
24-B, situado à Rua 6ª, QD-26, da quadra ARSO-33, com área 
de 181.605m², objeto do processo nº. 2017026734, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo atende 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Ricardo Ayres de Carvalho
Secretário de Desenvolvimento Urbano, 

Regularização Fundiária e Serviços Regionais 

PORTARIA/SEDURF/Nº 122, DE 05 DE JUNHO DE 2017.

Aprova o desdobro do Lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SERVIÇOS 
REGIONAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei Orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

 
RESOLVE:

Art 1º Aprovar o desdobro do Lote 13, situado à Rua 19, 
QI-24, da quadra ARSO-34, com área de 475,90m², cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: Lote 13-A, situado à 
Rua 19, QI-24, da quadra ARSO-34, com área de 237,04m² e 
Lote 13-B, situado à Rua 19, QI-24, da quadra ARSO-34, com 
área de 238,86m², objeto do processo nº. 2017023971, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo atende 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Ricardo Ayres de Carvalho
Secretário de Desenvolvimento Urbano, 

Regularização Fundiária e Serviços Regionais 

PORTARIA/SEDURF/Nº 123, DE 06 DE JUNHO DE 2017.

Aprova a alteração da confrontação frontal do 
lote 02I da Quadra SE-C2 do Jardim Aureny 
I,  rerratificando-o nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SERVIÇOS 
REGIONAIS, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 80, inciso 
IV da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 486, de 06 
de janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro 1979.

RESOLVE:
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Art. 1º Aprovar a alteração da confrontação frontal do Lote 
02-I da Quadra SE-C2 do Jardim Aureny I, onde lê-se: “frente com 
a Rua Roraima ”, leia-se: “frente com a Avenida Marginal Oeste”;

§ 1º Esta alteração, objeto do processo nº 2017022333 
está aprovada, vez que o respectivo Projeto Urbanístico de 
Rerratificação e o Memorial Descritivo de Rerratificação atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

§ 2º O interessado deverá submeter o projeto ora aprovado 
ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob 
pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Ricardo Ayres de Carvalho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, 

Regularização Fundiária e Serviços Regionais

PORTARIA N° 128/2017, DE 07 DE JUNHO DE 2017.

A Comissão de Revisão do Plano Diretor do Município 
de Palmas, através de seu Coordenador, o Secretário de 
Desenvolvimento Urbano, Regularização Fundiária e Serviços 
Regionais, Ricardo Ayres, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, combinado com a Lei 2.229, de 30 de março de 2017 e 
ATO Nº 78 – NM, de 2 de Fevereiro de 2017.

RESOLVE: 

CONVOCAR a Comissão de Revisão do Plano Diretor de 
Palmas para Reunião Extraordinária no dia 13 de junho às 14:30 
horas, no prédio do Instituto Municipal de Planejamento Urbano 
de Palmas – IMPUP, Área verde 402 sul, Av. Teotônio Segurado. 
Tendo como pauta:

Art. 1º - Apresentação do Regulamento Interno da 
Audiência Pública que acontecerá no dia 05 de julho de 2017;

Art. 2º - Apresentação, discussão do material para o Plano 
de Mídia (Processo de Revisão do Plano Diretor);

Art. 3º - Outros assuntos relacionados à Comissão de 
Revisão do Plano Diretor de Palmas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, Regularização Fundiária e Serviços Regionais e 
Coordenador da Comissão Especial de Revisão do Plano Diretor 
do Município de Palmas – TO, aos 07 de junho de 2017.

Ricardo Ayres de Carvalho
Secretário 

 Secretaria de 
Desenvolvimento 

Econômico e Emprego

PORTARIA/GAB/SEDEM Nº 028/2017, de 29 de Maio de 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREGO, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem a Lei 2.082 de 17 de novembro de 2014, c/c ATO 
Nº 441 – DSG de 12 de abril de 2016, em especial, sob o amparo 
do Decreto n° 188 de 27 de julho de 2006, e, considerando a 
importância do pleno desenvolvimento do Distrito eco industrial e 
atacadista de Palmas.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica extinto o Processo 2007/038006 de 
Solicitação de área no Distrito Industrial de Taquaralto em nome 
da empresa: COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SUL 

LTDA, inscrita no CNPJ: 07.649.092/0001-84, como também 
a CERTIDÃO PRECÁRIA DE RESERVA DE IMÓVEL de 20 de 
dezembro de 2007.

Art. 2º - Fica revertida a posse do imóvel público 
objeto do Art. 1°, denominado, dos lotes 15 a 20, QD-23 na Al. 
Amazonas no Distrito Industrial de Taquaralto, ao Município de 
Palmas, cuja motivação e fundamentação de direito, encontram-
se estampadas no art. 7º do Anexo Único do referido Distrito, e 
devidamente aplicadas ao caso vertente, através deste ato jurídico 
administrativo.

Art. 3º – Salientamos que a motivação da extinção do 
Processos se dá uma vez que a empresa não cumpriu com o 
exposto no Decreto 188 de 27 de julho de 2006, deixando de 
entregar os documentos solicitados.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO, aos vinte e 
nove dias do mês de maio de dois mil e dezessete.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Emprego

PORTARIA/GAB/SEDEM Nº 029/2017, de 31 de Maio de 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREGO, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem a Lei 2.082 de 17 de novembro de 2014, c/c ATO 
Nº 441 – DSG de 12 de abril de 2016, em especial, sob o amparo 
do Decreto n° 188 de 27 de julho de 2006, e, considerando a 
importância do pleno desenvolvimento do Distrito eco industrial e 
atacadista de Palmas.

RESOLVE:

Art.1º – Fica extinto o Processo 2012046252 de 
Solicitação de área no Distrito Industrial de Taquaralto em nome da 
empresa: NASA CONSTRUTORA LTDA – ME, inscrita no CNPJ: 
07.361.619/0001-70, localizada a Qd. 05, Alameda Tocantins, 
Lote 10, Distrito Industrial de Taquaralto.

Art. 2º – Salientamos que a motivação da extinção do 
Processos se dá uma vez que a empresa não cumpriu com o 
exposto no Decreto 188 de 27 de julho de 2006, deixando de 
entregar os documentos solicitados.

Art. 3º – Salientamos ainda que foi Disponibilizado Certidão 
Precária de Reserva de Imóvel datada de 21/12/2012, dando 90 
(noventa) dias, Autorização para Alvará nº 029/2015 datada de 
01/12/2015 dando 90 (noventa) dias, Notificação Administrativa 
nº 018/2014 dando prazo de 10 (dez) dias para entrega de 
documentos e regularização tomando ciência em 13/02/2014 e por 
fim a Notificação Administrativa nº 048/2016 datada de 17/05/2017 
dando 05 (cinco) dias uteis com penalidade de cancelamento de 
processo, mesmo com os prazos dados não foi cumprido o que o 
Decreto solicita para regularização.

Art. 4° - Salientamos ainda que conforme Portaria Gasec/
Sedem 012, de 24/02/2014 o Estudo de Viabilidade Técnica e 
Econômica encontra-se Inviável. Ficando revertida a posse do 
imóvel público objeto do Art. 1° para o Município de Palmas.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO, aos trinta e 
um dias do mês de maio de dois mil e dezessete.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Emprego
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PORTARIA/GAB/SEDEM Nº 034/2017, de 07 de Junho de 2017.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREGO, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem a Lei 2.082 de 17 de novembro de 2014, c/c ATO 
Nº 441 – DSG de 12 de abril de 2016, em especial, sob o amparo 
do Decreto n° 188 de 27 de julho de 2006, e, considerando a 
importância do pleno desenvolvimento do Distrito eco industrial e 
atacadista de Palmas.

RESOLVE:

Art.1º - Fica extinto os Processos 2012/006129 e 
2012/053907 de Solicitação de área no Distrito Industrial de 
Taquaralto em nome da empresa: FUSION INTERNACIONAL 
LTDA, inscrita no CNPJ: 12.905.098/0001-05, como também a 
CERTIDÃO PRECÁRIA DE RESERVA DE IMÓVEL de 11 de Abril 
de 2012, localizada na Alameda São Paulo, Qd. 03, Lotes 14 a 17.

Art. 2º – Salientamos que a motivação da extinção do 
Processos se dá uma vez que a empresa não cumpriu com o 
exposto no Decreto 188 de 27 de julho de 2006, deixando de 
entregar os documentos solicitados.

Art. 3º – Conforme Notificação Administrativa nº 048/2014 
de 16/05/2014, ciente em 04/06/2014, Notificação Administrativa 
nº 044/2016 de 12/05/2017, Edital de Notificação 006/2017 de 
26/05/2017 onde solicita providencia acerca de regularização das 
áreas, uma vez não cumprido somos favorável a anulação da 
Certidão Precária de Reserva de Imóvel e Habilitação para Alvará 
de Construção e Cancelamento dos Processos para cumprir 
as exigências do Decreto em vigor, sendo que o mesmo tomou 
ciência e não providenciou tais documentos.

Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO, aos vinte e 
nove dias do mês de maio de dois mil e dezessete.

Kariello Sousa Coelho
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Emprego

 Fundação Cultural 
de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 056/2017, de 07 de junho de 2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
nº 137/ 2007 e Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar espaços e 
serviços de qualidade;

CONSIDERANDO o fluxo de servidores e público em geral 
nos espaços de cultura e entretenimento que compõem o Espaço 
Cultural José Gomes Sobrinho;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas 
de prevenção e combate a doenças diversas.

RESOLVE:

Art. 1º - SUSPENDER as atividades do setor administrativo, 
Núcleo Integrado de Leitura e Arte- NILA, Centro de Ensino e 
Treinamento Artístico- CETA, Cine Cultura e Theatro Fernanda 
Montenegro, situados no Espaço Cultural José Gomes Sobrinho, 
para procedimentos de dedetização dos espaços mencionados, 
no dia 09/06/2017 (sexta-feira) e dia 12/06/2017 (segunda- feira) 
até 12h.

Art. 2º DETERMINAR o retorno às atividades em todos os 
espaços citados, no dia 12 de junho de 2017, a partir das 12 horas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS, aos sete dias do 
mês de junho do ano de dois mil e dezessete.

HECTOR FABIO VALENTE FRANCO
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 057/2017, de 07 de junho de 2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
nº 137, de 18 de junho de 2007, e Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017 e Edital Nº 008/2017/FCP-25º Arraia da Capital. 

Considerando o Relatório Nº 02- Avaliação Documental-
Edital Nº 008/2017/FCP-25º Arraiá da Capital;

Considerando a importância de ampliar a participação da 
comunidade no maior evento de manifestação popular de nossa 
capital – Arraiá da Capital;

Considerando que tal ampliação não impacta 
financeiramente na organização da ação,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar as inscrições realizadas no 25º Arraiá 
da Capital, conforme especificado a seguir:

Quadrilha Junina Grupo Resultado

Paixão Junina Comunidade / Participação competitiva Inscrição deferida

Fulô de Mandacarú Comunidade / Participação competitiva Inscrição deferida

Princesinha do Sertão Comunidade / Participação competitiva Inscrição deferida

ArrastApae Comunidade / Participação não-competitiva Inscrição deferida

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia trinta de maio de dois 
mil e dezessete.

Gabinete do Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete.

HECTOR FABIO VALENTE FRANCO
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 058/2017, de 07 de junho de 2017.

Dispõe sobre a instituição da comissão 
organizadora do concurso de quadrilhas 
juninas de Palmas 2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
nº 137, de 18 de junho de 2007, e Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017, em consonância com o Edital Nº 008/2017/FCP-25º Arraia 
da Capital. 

Considerando a necessidade de cumprimento de todas as 
etapas legais, estabelecidas para a realização do 25º Arraiá da 
Capital; 

Considerando o Item 8.1 do Edital Nº 008/2017/FCP – 25º 
Arraia da Capital,

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR a comissão organizadora do concurso 
de quadrilhas juninas de Palmas, composta pelos seguintes 
membros:

I – Representantes da Procuradoria Geral do Município:
a) Hítallo Ricardo Panato Passos - Titular
b) Alexsandra de Sousa Dourado - Suplente

II – Representantes do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais de Palmas:

a) Renato da Silva Moura - Titular
b) Carolina Pinheiro de Oliveira - Suplente
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III – Representantes da Fundação Cultural de Palmas:
a) Luciane de Marque de Bortoli – Titular
b) Igor Barbosa Melo – Suplente
c) Cícero Belém Filho – Titular
d) André Inácio de Assunção Neto - Suplente

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia sete de junho do ano 
de dois mil e dezessete.

Gabinete do Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezessete.

HECTOR FABIO VALENTE FRANCO
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

 Instituto de Planejamento
Urbano de Palmas

PORTARIA N.º 05/2017 - GAB/IPUP

Interrupção de férias de servidor lotado no 
Instituto Municipal de Planejamento Urbano 
de Palmas.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO 
URBANO DE PALMAS no uso das suas atribuições que lhe confere 
o ATO Nº 421 – NM, publicado no Diário Oficial do Município 1.477  
ANO VII , aos 06 dias de abril de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Em razão de extrema necessidade de serviços, 
INTERROMPER o gozo de 17 (dezessete) dias de férias da 
servidora TATIANE GOMES DE BRITO COSTA matrícula 
funcional nº 307611, ocupante do cargo efetivo de Engenheira 
Ambiental lotada neste Instituto, relativamente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, marcada para 05/06/2017 a 22/06/2017, 
assegurando-lhe o direito de usufruir o referido benefício em 
período a ser posteriormente definido.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05/06/2017.

GABINETE DO PRESIDENTE DO IPUP, aos 07 dias do 
mês de junho de 2017. 

EPHIM SHLUGER
Presidente 

PORTARIA N.º 06/2017 - GAB/IPUP

Interrupção de férias de servidor lotado no 
Instituto Municipal de Planejamento Urbano 
de Palmas.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO 
URBANO DE PALMAS no uso das suas atribuições que lhe confere 
o ATO Nº 421 – NM, publicado no Diário Oficial do Município 1.477  
ANO VII , aos 06 dias de abril de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º Em razão de extrema necessidade de serviços, 
INTERROMPER o gozo de 29 (vinte e nove) dias de férias do 
servidor ERALDO LUÍS LOPES CARVALHO matrícula funcional 
nº 256781, ocupante do cargo efetivo de Arquiteto lotado neste 
Instituto, relativamente ao período aquisitivo de 2015/2016, 
marcada para 20/01/2017 a 18/02/2017, assegurando-lhe o direito 
de usufruir o referido benefício em período a ser posteriormente 
definido.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20/01/2017.

GABINETE DO PRESIDENTE DO IPUP, aos 07 dias do 
mês de junho de 2017. 

EPHIM SHLUGER
Presidente 

 Agência Municipal
de Turismo

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 
11º FESTIVAL GASTRONOMICO DE TAQUARUÇU

À Agência Municipal de Turismo Órgão de Direito Público, 
inscrito no CNPJ nº 24.851.511/0015-80, Entidade Autárquica da 
Administração indireta da Prefeitura de Palmas, Localizada na Qd. 
308 Sul Av. NS-10 Área Verde, Centro de Convenções Arnaud 
Rodrigues nesta cidade de Palmas – TO, neste ato representado 
pelo seu Presidente, o Sr. Cristiano de Queiroz Rodrigues, no uso 
de suas atribuições, conferida com a Medida Provisória nº 05, de 
19 de janeiro de 2017 e Edital nº 002/2017 - AGTUR, torna pública 
pelo presente edital, a homologação da relação dos inscritos no 
11º Festival Gastronômico de Taquaruçu, para a avaliação dos 
pratos que ocorrerá nas dependências do Centro Convenções 
Arnaud Rodrigues, conforme data e horário a seguir:

Dia 12 de Junho 

Tarde 

Nº Participante Prato Horário 

1 Adriano Pereira Rodrigues Surpresa de Carne de Sol 14h30m

2 Alessandro Castro Brandão Fricaçu 14h45m

3 Aloncio Mendes Junior Kafta ao Mel 15h

4 Ana Isabel de Souza Monteiro Chica Doida Nordestina Arretada 15h15

5 André José dos Santos Shawarma de Frango com Creme de Pequi 15h30

6 Ariel Ribeiro Barbosa Garoto do Norte 15h45

7 Cecília do Carmo Amorim Porção do Cerrado 16h

8 Dilvana Nascimento Sousa Lasanha Pega Rapaz 16h15m

9 Daniel Ribeiro Amorim Bagunça Tocantinense 16h30m

10 Ediene Macedo da Silva Escondidinho de Carne de  Charque Delícia Cremosa 16h45

11 Elisvaldo Marques dos Santos Tucunaré no Espeto 17h

12 Evanilde Ferreira Alves Prato Caipirão 17h15

13 Felipe Ferreira Cunha Lasanha de Carne de Sol ao Molho de Cabotiá e Baru 17h30

Dia 13 de Junho 

Manhã

Nº Participante Prato Horário 

1 Franciana Bezerra da Silva Maria Izabel Encantada 8h30m

2 Jandira Aires Leite Marques Escondidinho de Tucunaré 8h45m

3 Joel Ferreira de Sousa Chambariçu 9h

4 Josany da Silva Sousa Potinho Caipira 9h15m

5 Josimar Cortes Brito Maria Isabel ao Creme de Galinha  9h30m

6 Karla Tatiana de Jesus Souza Macarronada Finger Food 9h45m

7 Lindaura Veras de Sousa Tambaqui Exótico 10h

8 Carla Marcia Costa Rodrigues Torta de Brigadeiro do Cerrado 10h15m

9 Breno Bebício Martins Cajurá da Serra 10h30m

10 Christiane Firmino Mendes Geladinho Caipira 10h45

11 Clesio Nonato de Oliveira Açaí com Sorvete de Cupuaçu  11h

12 Eliene Aguiar de Jesus Torta Ninho do Bananal 11h15m

13 Firmino Ferreira de Jesus Small Cake com Maracujá 11h30m

Dia 13 de Junho 

Tarde 

Nº Participante Prato Horário 

1 Lucas Gonçalves da Cruz Silva Cabra da Peste 14h30m

2 Mailon Sousa Araujo Sabor do Taquaruçu 14h45m

3 Marcylene Ramalho Solino Escondidinho de Carne sol com Mandioca 15h

4 Maria Cicera Batista Silva Moqueca de Surubim Assado 15h15m

5 Maria de Jesus Alves dos Santos Pereira Amor em Família 15h30m

6 Maria do Bonfim de Araujo Escondidinho Flor do Cerrado 15h45m

7 Maria do Socorro de Sousa Brito Macarrão na Chapa 16h

8 Maria Ruth de Sousa Almeida Lima Nossas Raízes 16h15m

9 Marly Pereira da Cruz Soares Refeição Rubacação Tocantinense 16h30m

10 Meire das Graças Giorni Rosbife da Serra 16h45m

11 Michele de Sousa de Araujo Sabor Tocantinense 17h

12 Natalia de Jesus Barbosa Arroz Caipira na Chapa 17h15m

13 Pricila Bilig Shawarma Cheirinho da Roça 17h30m

Dia 14 de Junho 

Manhã

Nº Participante Prato Horário 

1 Raquel Moreira Silvestre de Jesus Ossobuco da Serra 8h30m

2 Regiane Cardoso da Silva Aquino Xodó da Chef 8h45m

3 Sonia Regina Cardoso dos Santos Seringado Taquaruçu 9h

4 Talita Kumi de Oliveira Chaves Chamba - Feijão 9h15m

5 Tallyta Silvestre Martins Panelinha Cremosa Tocantinense 9h30m

6 Valdirene Ferreira Alves de Alencar Escondidinho de Carne Seca com Açaí 9h45m

7 Wesley Rodrigues Alves Disquinho a moda do Tocantins 10h

8 Furtunato Damasceno de Souza Mine Bolo de Bombocado 10h15m
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9 Gilmar de Brito Quebra-Queixo 10h30m

10 Gilson Onório da Silva Creme Afrodisíaco 10h45m

11 Kátia Aline Pereira Silva Mini Tortinha do Cerrado 11h

12 Lorena Giorni Crosta-TO 11h15m

13 Maria das Neves Sheial de Oliveira Caixinha Delícia de Brigadeiro Gourmet 11h30m

Dia 14 de Junho 

Tarde 

Nº Participante Prato Horário 

1 Adão Francisco de Sousa Rio Doce (Tapioca) 14h30m

2 Adriana de S. Tolentino Cunha Cuscuz e Açaí 14h45m

3 Aline Angélica Soares de Carvalho Pastel de Strogonoff de Surubim 15h

4 Ana Carolina Leite Gomes Cupcake de Milho com Recheio de Carne de Sol 15h15m

5 Andresson de Oliveira Maciel Escondidinho na Cesta 15h30m

6 Beatriz Augusto de Oliveira Costa Pirata do Sol 15h45m

7 Claci Maria Banati Escondidinho na Casquinha 16h

8 Deusalina do Nascimento Sousa Pastel Oiki Tudo 16h15m

9 Domingas Gomes dos Santos Pizza Estilosa 16h30m

10 Eliana Batista da Silva Tapioca do Cerrado 16h45m

11 Fabrício da Silva Cruz Hamburgão Sol e Bananada 17h

12 Helaisy Aguiar Costa Martins Coxinhas Deleite do Cerrado 17h15m

13 Hellen Feitosa de Carvalho Tapioca Arretada 17h30m

Dia 16 de Junho 

Manhã

Nº Participante Prato Horário 

1 Hendrick Augusto Costa Filho de Pindarô 8h30m

2 Heverton Marinho Lacerda Torta Temperança com Pequi 8h45m

3 Ioneide de Sousa Carvalho Pastel 4 Sabores 9h

4 Jacquelina Kerle Gomes Pastel Filé de Peixe a Parmegiana 9h15m

5 Juvenal Alves Barbosa Crepe Suiço do Cerrado 9h30m

6 Lara Jordane Alves Cachapa do Cerrado 9h45m

7 Marcos Vinícius Almeida 
Pastel de Carne de Carne de Sol com Queijo e 

Banana da Terra Frita 
10h

8 Maria Clemencia Souza da Silva Mantabaçu 10h15m

9 Mayra Sousa Nascimento Gelado Pão de Mel 10h30m

10 Miriam Moreira Silvestre Tavares Torta Doce Flor do Campo 10h45m

11 Ricardo Barros de Souza Gelado Taquaruçu 11h

12 Rosimere Pereira da Silva Nascimento Pão de Mel Fit  recheado com Cupuaçu 11h15m

13 Viviane de Lacerda Reis Verrine de Cupuaçu 11h30m

Dia 16 de Junho 

Tarde 

Nº Participante Prato Horário 

1 Maria de Fátima Ribeiro Cestinha de Peixe com Purê de Banana da Terra 14h30m

2 Maria de Lourdes Carlos Inácio Pamonha na Frigideira 14h45m

3 Maria Helena Rodrigues Silva Cestinha de Pastel Tropical  15h

4 Maria Luisa A. Guimarães Batista Disco de Frango com Creme de Pequi 15h15m

5 Maria Luzanete Alves Araujo Pastel Cheirinho Caipira 15h30m

6 Maria Ribeiro de Lima Pastel Porkito com Babaçu 15h45m

7 Marly Moreira Silvestre Pastel da Serra 16h

8 Morgana Lima de Sousa Martins Pastel Nego Escondido 16h15m

9 Nerci dos Reis de Jesus do Nascimento Tapioca da Terra 16h30m

10 Patriciana Ferreira Alves Cozinha de Frango com Creme de Queroba 16h45m

11 Pedro Araujo Rodrigues Pastel Gourmet do Cerrado 17h

12 Rita Mara Pereira da Silva Goujon de Pirarucu 17h15m

13 Robson Correa Soares Matutão do Norte 17h30m

Dia 19 de Junho 

Manhã

Nº Participante Prato Horário 

1 Rosilda Rodrigues e Silva Caritó de Cabotiá 8h30m

2 Rosileide das Silva Ribeiro Santana Tapioca de carne de sol com rúcula 8h45m

3 Sancleyton Tavares Oliveira Empadão Tocantinense 9h

4 Selma da Conceição Amaral de Melo 
Pão de Queijo com Leite de Coco Babaçu e Carne 

de Sol
9h15m

5 Tallyane Lima Vieira Chinelão de Chambari 9h30m

6 Tania Regina Santos da Silva Pamonha Tocantinense 9h45m

7 Tatiane Dias Medeiros Torta Jalapão 10h

8 Waldenice Pereira Salazar Mendes 
Pizza Creme de Carne de Sol com Creme de 

Mandioca
10h15m

9 Andréia Pereira da Silva Costa 
Risoto de Abobora com Carne Seca na Casquinha 

de Queijo 
10h30m

10 Amanda Ketlin Pereira Rodrigues Carne de Sol ao Creme de Milho 10h45m

11 Andréia Teixeira de Freitas Panelinha de Taquaruçu com Creme de Pequi 11h

12 Franquislene Chaves dos Santos Bem Bolado 11h15m

13 Mario Benício dos Santos Surpresa do Cerrado 11h30m

Dia 19 de Junho 

Tarde 

Nº Participante Prato Horário 

1 Maria Frutuosa Nogueira Soares Peixe na Chapa ao Molho de Maracujá 14h30m

2 Valéria Maria da Silva Santos Mexido de Taquaruçu 14h45m

3 Andre Adriano de Lima Beirute Tocantinenses 15h

4 Elma Dos Reis Cajueiro Torta de Fubá da Serra 15h15m

5 Francisca Pereira Resendes 
Isca de Franco com Molho de Mandioca ao Leite 

de Coco Babaçu 
15h30m

6 Jessica Apolinário Borges Rolinho de Chambari 15h45m

7 Marcia Francisca da Costa 
Pastel de Manga com Creme Patisserie e Coco 

Babaçu 
16h

8 Maria Áurea Arruda Moura Panqueca de Carne de Sol com Bananada Terra 16h15m

9 Maria do Carmo Fontes Lima 
Torta de Mandioca Ralada com Leite de Coco 

Babaçu 
16h30m

10 Maria do Socorro Nascimento Cavalcante Cabacinha de Ouro com Creme de Cajá 16h45m

11 Maria José Fernandes de Sousa Taquarusol 17h

12 Meiriane dos Santos Chagas Croquete dos Deuses com Molho Especial 17h15m

Dia 20 de Junho 

Manhã

Nº Participante Prato Horário 

1 Neila Pereira Rodrigues 
Petisco de Tucunaré ao Molho de Tártaro 

Tocantinense
8h30m

2 Patrícia Pereira Krause Pastel da Serra com Suco de Cajá 8h45m

3 Tiago da Silva Costa Fogaça Tocantinense 9h

4 Tiago Vinícius Ribeiro de Souza Hamburguer Especial de Cajá 9h15m

5 Vanessa Arruda de Moura Sanduíche com Banana da Terra 9h30m

6 Wanderley Batista de Carvalho Lampião 9h45m

7 Diele Raissa Sousa Carvalho Pavê de Mangaba 10h

8 Ilzani de Sousa Carvalho Menezes Torta Doce Taquaruçu 10h15m

9 Stela Netto Curado Verrine de Cajá 10h30m

10 Verônica Augusto Oliveira Bolo de Berlim 10h45m

Dia 20 de Junho 

Tarde 

Nº Participante Prato Horário 

1 Jairo Mesquita Sousa Tocantinense 14h30m

2 Luiz Melo de Almeida Pastel de Mandioca com Carne Seca 14h45m

3 Raphael Laigner de Souza Santos Palmense 15h

4 Suzana Lima Martins Pancake da Terra 15h15m

Palmas -TO, 08 de junho de 2017.

Cristiano Rodrigues
Presidente
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